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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº: 01/2011 
 
O Prefeito do Município de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições de que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna público a abertura 
das inscrições e estabelece normas para a realização do Concurso Público, para 
provimento de cargos do quadro permanente de servidores. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, por seus Anexos e eventuais 
retificações, e sua execução caberá à PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA – LTDA.  
1.2. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília. 
1.3. Ao número de vagas estabelecidos no Anexo I deste Edital poderão ser acrescidas 
novas vagas que surgirem, para eventual nomeação dos classificados que estiverem em 
reserva de contingente, observada a disponibilidade financeira e orçamentária, e forem 
autorizadas pela Prefeitura do Município de Américo de Campos, dentro do prazo de 
validade do Concurso Público. 
1.4. O Regime Jurídico dos cargos oferecidos neste Edital será o ESTATUTÁRIO (Lei 
Complementar nº 1.712/2011, Lei Complementar nº 1.713/2011 e Lei Complementar 
nº 1.715/2011). 
 
2. ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS 
 
2.1. Especificações e Atribuições 
2.1.1. Cargos, número de vagas, requisitos, remuneração e carga horária semanal, 
constam do Anexo I deste Edital. 
2.1.2. Principais atribuições dos cargos constam do Anexo II deste Edital. 
 
3. REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 
 
3.1. O candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, na forma estabelecida 
neste Edital, será investido no cargo de acordo com as disposições do item 13 deste 
Edital, se atendidas às seguintes exigências: 
a) seja brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e 
do Inciso I do art. 37 da Constituição da República; 
b) gozar dos direitos políticos; 
c) ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
d) estar quite com as obrigações eleitorais; 
e) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidato do sexo 
masculino; 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, que poderá ser 
aferida mediante perícia médica, realizada por médico indicado pela Prefeitura do 
Município de Américo de Campos. 
g) comprovar escolaridade exigida para o cargo, conforme estabelecido no Anexo I deste 
Edital; 
3.2. Os requisitos descritos no item 3.1 deste Edital deverão ser atendidos 
cumulativamente e a comprovação de atendimento deverá ser feita na data da posse 
através de documentação original, juntamente com fotocópia ou cópia autenticada. 
3.3. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 3.1 
deste Edital impedirá a posse do candidato. 
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4. DA DIVULGAÇÃO 
 
4.1. A divulgação do Edital do Concurso Público será da seguinte forma: 
a) O Extrato do Edital será publicado no Jornal “A Cidade de Votuporanga” de circulação 
Regional. 
b) O Edital na integra será publicado no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
Américo de Campos, no Site da Prefeitura Municipal: 
www.americodecampos.sp.gov.br, e no endereço eletrônico da empresa PERSONA 
CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA – LTDA: 
www.personacapacitacao.com 
4.2. Os demais atos pertinentes ao certame serão publicados no Quadro de avisos 
da Prefeitura Municipal de Américo de Campos, no Site da Prefeitura Municipal: 
www.americodecampos.sp.gov.br, e no endereço eletrônico da empresa PERSONA 
CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA – LTDA: 
www.personacapacitacao.com 
4.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os 
atos, editais, avisos e comunicados referentes a este Concurso Público que sejam 
publicados através dos meios de divulgação acima citados. 
4.4. Não haverá avisos pelos correios dos atos do certame, presumindo-se que os 
candidatos estão cientificados dos atos concernentes ao concurso público nos termos 
dispostos nos itens 4.1. à 4.4. deste Edital. 
 
5. DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. Disposições Gerais 
5.1.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital.  
5.1.2. Antes de efetuar a inscrição e o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e certificar-se que preenche todos os 
requisitos exigidos.  
5.1.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.  
5.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou 
extemporânea.  
5.1.5. A inscrição e o valor pago referente à taxa de inscrição são pessoais e 
intransferíveis. 
5.1.6. O candidato não poderá concorrer para mais de um cargo.  
5.1.7. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de alteração de opção referente 
ao cargo.  
5.1.8. Em nenhuma hipótese será aceita transferência de inscrições entre pessoas, 
alteração de locais de realização das provas e alteração da inscrição do 
concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a condição de 
portador de deficiência.  
5.1.9. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de 
Inscrição determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos 
dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis.  
5.2. Procedimento para inscrição, taxas e formas de pagamento.  
5.2.1. Para formalizar a inscrição, o candidato deverá preencher o formulário de inscrição, 
disponível no endereço eletrônico www.personacapacitacao.com, da seguinte forma: 
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- Acesse o site www.personacapacitacao.com;  
- Localize a tabela com o título “Faça sua Inscrição”; 
- Clique em Concurso Público 01/2011 – Américo de Campos; 
- Preencha corretamente todos os campos do formulário de inscrição;  
- Clique em Finalizar;  
- Na sequência o sistema irá gerar o comprovante de inscrição/boleto bancário para 
pagamento da taxa de inscrição, que deverá ser impresso;  
5.2.2. Período e Procedimentos para Inscrição: Serão realizadas exclusivamente 
através de Formulário de Inscrição, disponível no endereço eletrônico 
www.personacapacitacao.com, das 08h do dia 05 de setembro de 2011 até ás 22h 
do dia 20 de setembro de 2011.  
5.2.2.1. Os candidatos que tenham dificuldade de acesso a Internet poderão dirigir-
se ao CRAS de Américo de Campos, Localizado na Rua São João, N° 1060 – 
Américo de Campos - SP, no período de 05 de setembro de 2011 à 20 de setembro 
de 2011, das 8h às 11h e das 13h às 16h, de segunda a sexta-feira, e de posse de 
seus documentos pessoais, com o auxilio do funcionário credenciado pela Persona 
Capacitação – Assessoria e Consultoria Ltda., efetuar a sua inscrição. 
 
5.2.3. O valor da Taxa de Inscrição a ser pago em moeda corrente para participação 
neste CONCURSO PÚBLICO será da seguinte forma:  
a) Para os cargos de Nível Fundamental (completo e incompleto) e Médio: R$ 30,00 
(trinta reais);  
b) Para os demais cargos de Nível Superior: R$ 50,00 (cinquenta reais); 
5.3. São condições de inscrição. 
5.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado;  
5.3.2. Ser maior de 18 anos;  
5.3.3. Estar com o título eleitoral em vigor e ter votado ou justificado a ausência nas 
últimas eleições;  
5.3.4. Estar em dia com o serviço militar, quando do sexo masculino. 
5.4. O valor da taxa de inscrição não será devolvido ao candidato, salvo nas 
hipóteses de cancelamento ou não realização do Concurso Público.  
5.5. O candidato é responsável pelos dados informados por ele no ato da inscrição.  
5.6. Não serão aceitas inscrições via postal, fac-símile, condicional e/ou extemporânea, 
bem como, não será aceito pedidos de alteração de cargos, verificando, a qualquer 
tempo, o recebimento da inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, será ela 
cancelada.  
5.7. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, 
desde que verificadas falsidades de declarações ou documentos.  
5.8. Compete à Comissão do Concurso Público o indeferimento das inscrições quando 
ocorrerem irregularidades.  
5.9. Do indeferimento do pedido, caberá recurso dirigido a PERSONA CAPACITAÇÃO, a 
ser interposto no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de sua divulgação do 
resultado.  
5.10. Interposto o recurso, e não tendo havido decisão, o candidato poderá participar 
condicionalmente das provas que se realizarem.  
5.11. O candidato receberá no ato da inscrição um cartão protocolo (boleto bancário) que 
lhe servirá como comprovante de inscrição. Este cartão deverá estar sempre com o 
candidato, para apresentação em todas as fases de seleção.  
5.12. Os candidatos deverão assinalar, quando da inscrição ser portadores de deficiência, 
especificando-a, e submeterem-se quando convocados, a exame médico, que concluirá 
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sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência 
capacitante para o exercício do cargo.  
5.13. O candidato portador de deficiência poderá requerer a condição especial para a 
realização das provas, indicando a condição de que necessita para a realização destas, 
conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e 
suas alterações.  
5.13.1. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato 
portador de deficiência, assim considerada aquela que possibilita a prestação do exame 
respectivo, será condicionada à solicitação do candidato e à legislação específica, 
devendo ser observada a possibilidade técnica examinadora pela PERSONA 
CAPACITAÇÃO – ASSESSORIA E CONSULTORIA Ltda.  
5.13.2. O candidato portador de deficiência deverá apresentar até o último dia de 
inscrição, a Solicitação para Condições Especiais para a realização da prova (anexo 
VIII), acompanhada do Laudo Médico, pessoalmente, através de terceiros ou via 
sedex para: PERSONA CAPACITAÇÃO – ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, 
situada na Rua Rio Grande do Sul, 2885, Coester. Fernandópolis – SP. CEP: 15.600-
000.  
5.13.3. Os candidatos deverão observar o período para solicitação das condições 
especiais para realização das provas, nos termos no item 5.13.2. deste Edital sob pena de 
não terem concedidas às condições solicitadas, seja qual for o motivo alegado.  
5.13.4. Na falta do Laudo Médico ou não contendo este as informações indicadas no item 
5.13. e seus subitens ou for entregue fora do prazo, o candidato não terá atendida a 
condição especial para realização das provas.  
5.13.5. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a 
realização das provas deverá entregar parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência justificando a necessidade de tempo adicional, nos termos do § 2º do art. 40, 
do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, juntamente com a Solicitação para 
Condições Especiais para a realização da prova (ANEXO VIII).  
5.13.6. Aos deficientes visuais (amblíopes), que solicitarem prova especial ampliada, 
serão oferecidas provas com tamanho de letra correspondente a corpo 24.  
5.13.7. O deferimento dos pedidos de condições especiais para realização das provas fica 
condicionado à indicação constante no Laudo Médico de que trata o item 6.2.4. deste 
Edital.  
5.13.8. A PERSONA CAPACITAÇÃO publicará conforme subitem 4.1., a relação dos 
candidatos que tiveram suas inscrições como portador de deficiência e/ou pedido 
de condições especiais indeferidos, de acordo com o Laudo Médico e parecer da 
Equipe Multiprofissional quando for o caso. 
 
6. VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 
6.1. Disposições Gerais 
6.1.1. Das vagas oferecidas neste Edital e das que vierem a ser criadas durante o prazo 
de validade deste Concurso Público, 5% (cinco por cento) por cargo, serão destinadas 
aos portadores de deficiência, e providas na forma do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999 e suas alterações.  
6.1.2. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, 
meios ou recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições 
especificadas para o cargo. 
6.1.3. O Candidato portador de deficiência, ao se inscrever no Concurso Público, deverá 
observar a compatibilidade das atribuições do cargo ao qual pretende concorrer com a 
deficiência da qual é portador. 
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6.1.4. Os candidatos portadores de deficiência, resguardadas as condições previstas no 
Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, particularmente em seu art. 40, 
participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 
dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida. 
6.1.5. Para fins de reserva de vagas prevista no item 6.1.1. deste Edital, somente serão 
consideradas como pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrem nas 
situações previstas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, 
conforme as seguintes definições: 
a) Deficiência Física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 
de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções; 
b) Deficiência Auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (db) 
ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 
c) Deficiência Visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual 
entre 0,3 e 0,5, no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou 
a ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores; 
d) Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 
habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; 
utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; 
lazer e trabalho;  
e) Deficiência Múltipla: associação de duas ou mais deficiência. 
6.2. Procedimentos Especiais para Inscrição 
6.2.1. O Candidato portador de deficiência, durante o preenchimento do Formulário de 
Inscrição, além de observar os procedimentos descritos no item 5. e seus subitens deste 
Edital, deverá indicar se é portador de deficiência e qual o tipo de deficiência, passando 
assim concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência; 
6.2.2. O candidato portador de deficiência que não preencher os campos específicos do 
Formulário de Inscrição e não cumprir o determinado neste edital terá a sua inscrição 
processada como candidato de ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente 
essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 
6.2.3. O candidato portador de deficiência que desejar concorrer a vagas de ampla 
concorrência poderá fazê-lo por opção e responsabilidade pessoal, informando a referida 
opção no Formulário de Inscrição, não podendo, a partir de então, concorrer às vagas 
reservadas para portadores de deficiência, conforme disposição legal. 
6.2.4. O candidato deverá apresentar até o último dia de inscrição o Laudo Médico, 
original ou cópia autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas), 
expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes do término das inscrições, o qual 
deverá atestar a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a 
provável causa da deficiência, da seguinte forma: 
I) pessoalmente, através de terceiros ou via sedex para: PERSONA CAPACITAÇÃO, 
situada na Rua Rio Grande do Sul, nº 2885, Coester, Fernandópolis, SP, CEP- 15.600-
000, das 8h às 11h ou das 13hàs 17h. 
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6.2.4.1. O Laudo Médico mencionado terá validade somente para este Concurso Público 
e não será devolvido, ficando a sua guarda sob a responsabilidade da PERSONA 
CAPACITAÇÃO. 
6.2.4.2. Os candidatos portadores de deficiência poderão ser submetidos à perícia 
médica, com vistas a verificar existências e a compatibilidade da deficiência com o 
exercício das atribuições do cargo, de acordo com o Decreto Federal nº 3298/1999 e suas 
alterações, para fins de confirmação da inscrição a ser realizada por Equipe 
Multiprofissional designada pela Prefeitura Municipal de Américo de Campos, em período 
estabelecido. 
6.2.4.3 Será excluído do Concurso Público, mediante cancelamento da inscrição, o 
candidato que não apresentar deficiência ou esta ser considerada incompatível com as 
atribuições do cargo. 
6.2.4.4 Os portadores de deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que diz respeito ao conteúdo e a avaliação das 
provas. 
6.2.4.5 Concluindo a Equipe Multiprofissional pela inexistência da deficiência, o candidato 
concorrerá juntamente com os demais candidatos. 
6.2.4.6. Em caso de não ser realizada perícia médica no ato da inscrição, fica reservado 
ao Município de Américo de Campos o direito de ser realizada antes da posse do 
candidato, nos termos previstos na cláusula 6.4.2.2. e comprovada a inexistência ou 
incompatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo, o candidato 
será eliminado. 
6.2.4.7. Não ocorrendo à aprovação de candidatos portadores de deficiência em número 
suficiente para preencher as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados no respectivo Concurso Público, nos termos da legislação vigente, 
respeitada a ordem de classificação. 
6.3. Solicitação de Condições Especiais para Realização das Provas 
6.3.1. O candidato portador de deficiência poderá requerer a condição especial para a 
realização das provas, indicando a condição de que necessita para a realização destas, 
conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1º e 2º do Decreto Federal nº. 3.298/1999 e 
suas alterações. 
6.3.2. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato portador 
de deficiência, assim considerada aquela que possibilita a prestação do exame 
respectivo, será condicionada à solicitação do candidato e à legislação específica, 
devendo ser observada a possibilidade técnica examinada pela PERSONA 
CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA – LTDA. 
6.3.3. O candidato portador de deficiência deverá apresentar até o último dia de inscrição, 
a Solicitação para Condições Especiais para a realização da prova (Anexo VIII), 
acompanhada do Laudo Médico, para: PERSONA CAPACITAÇÃO, situada na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2885, Coester, Fernandópolis, SP, CEP- 15.600-000, das 8h às 11h 
ou das 13hàs 17h. 
6.3.4. Os candidatos deverão observar o período para solicitação das condições especiais 
para realização das provas, nos termos no item 6.3.3. deste Edital, sob pena de não 
terem concedidas às condições solicitadas, seja qual for o motivo alegado. 
6.3.5. Na falta do Laudo Médico ou não contendo este as informações indicadas no item 
6. e seus subitens ou for entregue fora do prazo, o candidato perderá o direito de 
concorrer às vagas destinadas neste Edital, aos candidatos portadores de deficiência, 
mesmo que declarada tal condição no Formulário de Inscrição, bem como não terá 
atendida a condição especial para realização das provas. 
6.3.6. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a 
realização das provas deverá entregar parecer emitido por especialista da área de sua 
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deficiência justificando a necessidade de tempo adicional, nos termos do § 2º do art. 40, 
do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, juntamente com a Solicitação para 
Condições Especiais para a realização da prova (Anexo VIII). 
6.3.7. Aos deficientes visuais (cegos), que solicitarem prova especial em Braile, serão 
oferecidas provas nesse sistema. 
6.3.8. Aos deficientes visuais (amblíopes), que solicitarem prova especial ampliada, serão 
oferecidas provas com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
6.3.9. O deferimento dos pedidos de condições especiais para realização das provas fica 
condicionado à indicação constante no Laudo Médico de que trata o item 6.2.4. deste 
Edital. 
6.4.0. A Prefeitura Municipal de Américo de Campos publicará conforme subitem 4.2., a 
relação dos candidatos que tiveram suas inscrições como portador de deficiência e/ou 
pedido de condições especiais indeferidos, de acordo com o Laudo Médico e parecer da 
Equipe Multiprofissional quando for o caso. 
6.4.1. O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subseqüente 
da data de publicação da relação citada no item 6.4., para contestar o indeferimento por 
meio de recurso. 
6.4.2. O recurso deverá ser entregue, diretamente pelo candidato ou por terceiro, com 
indicação precisa do objeto em que o candidato se julgar prejudicado, no prazo 
determinado no item 6.4.1., na Prefeitura do Município de Américo de Campos, situada na 
Rodovia Francisco Schumaher Km 8,08, Américo de Campos, SP, CEP- 15.550-000, das 
9h às 11h ou das 13h às 17h. 
6.4.3. Os Recursos deverão ser entregues datilografados ou digitados, em 02 (duas) vias 
(original e cópia) em envelope fechado, tamanho ofício, contendo na parte externa e 
frontal do envelope os seguintes dados: 
a) Concurso Público da Prefeitura Municipal de Américo de Campos - Edital nº. 01/2011; 
b) Referência: INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
c) Nome completo e número de inscrição do candidato; 
d) Cargo para o qual o candidato está concorrendo. 
6.4.4. Não serão considerados os recursos encaminhados via fax, telegrama, internet ou 
qualquer outra forma que não esteja prevista neste edital, assim como aqueles 
apresentados fora do prazo determinado no item 6.4.1. deste Edital. 
6.4.5. Não serão aceitos pedidos de revisão após o prazo determinado no item 6.4.1. 
deste Edital. 
 
7. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 
7.1. O Concurso Público será composto de: 
a) PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos a todos 
os cargos; 
b) PROVA PRÁTICA, de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos ao 
cargo de Carpinteiro, Encanador/Eletricista, Encarregado do Setor de Energia, 
Merendeira- nível II, Monitor de Informática, Motorista, Motorista de Ambulância, Operador 
Braçal, Pedreiro, Servente – nível II e Tratorista, serão submetidos à prova prática. 
 
8. DA PROVA OBJETIVA – CLASSIFICATÓRIA E ELIMINATÓRIA 
 
8.1. As Provas objetivas serão realizadas em data, local e horário a serem 
divulgados após a homologação das inscrições, conforme item 4.2. As Provas 
objetivas para todos os cargos constantes do anexo I tem caráter eliminatório e 
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classificatório sendo composta de 40 (quarenta) questões objetivas de múltipla escolha, 
com 05 (cinco) opções de resposta. 
8.2. As provas serão realizadas no Município de Américo de Campos. 
8.3. As provas objetivas de múltipla escolha terão duração máxima de 03 (três) horas, 
para todos os cargos. 
8.4. O presente Edital tem o conteúdo programático especificado no Anexo V deste Edital. 
8.5. A prova objetiva de múltipla escolha será atribuída um valor de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos. O candidato deverá obter um mínimo de 50 (cinquenta) pontos. 
8.6. O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de 
acordo com o grau de escolaridade exigido para preenchimento do cargo ao qual o 
candidato estiver concorrendo. 
8.7. Os candidatos que obtiverem os pontos necessários e forem classificados, serão 
submetidos gradativamente e na ordem decrescente de classificação à Avaliação Médica, 
e também de acordo com o edital de convocação, à medida do surgimento de vagas no 
Quadro de Servidores do Município ou a critério da Administração Municipal, sendo a 
mesma de caráter eliminatório, conforme o laudo médico fornecido pelo profissional 
designado, especialmente para esta finalidade. 
8.8. Na hipótese de anulação de questões da prova, serão pontuadas para os candidatos 
que não estiverem com a pontuação correta em determinada questão.  
8.9. Não serão consideradas: 
A – As questões da prova assinaladas no cartão de respostas que contenham emendas 
e/ou rasuras, ainda que legíveis; 
B – As questões da prova que contenham mais de uma opção de resposta assinalada no 
cartão de respostas; 
C – As questões da prova que não estiverem assinaladas no cartão de respostas; 
D – A prova cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações contidas no 
mesmo ou nas instruções da prova. 
8.10. Para a realização da prova, respondida em cartão de respostas, os candidatos 
deverão dispor de caneta esferográfica de escrita preta ou azul (escrita normal). 
8.11. Os candidatos somente poderão se retirar do local da prova depois de transcorrido o 
tempo mínimo de 1h (uma hora) do início da mesma, não podendo levar consigo o 
caderno de prova. 
8.12. Para realização das provas, o candidato deverá portar somente caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta, lápis e borracha; 
8.13. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova 
somente poderão entregar a respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente. 
8.14. Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva. O não comparecimento na 
Prova Objetiva, qualquer que seja a alegação, acarretará a eliminação automática do 
candidato do certame. 
8.15. É vedado ao candidato prestar a prova objetiva fora do local, data e horário, 
divulgados pela organização do Concurso Público, e nem haverá segunda chamada para 
prova. 
8.16. Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que, durante a 
realização da prova: 
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
b) for surpreendido dando ou recebendo auxilio na resolução da prova; 
c) utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta; 
d) utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o 
armazenamento ou a comunicação de dados e informações; 
e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas, as autoridades presentes ou candidatos; 
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f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas, 
h) descumprir as instruções contidas no formulário intitulado Instruções para Realização 
da Prova; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
8.17. Não será permitido, durante o período de prova, o porte de arma, não podendo o 
candidato adentrar ao recinto da realização das provas portando arma de fogo ou outra. 
8.18. Para a entrada nos locais de prova, os candidatos deverão apresentar: 
A – Comprovante de Inscrição; 
B – Cédula de Identidade ou Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos de Classe que 
tenham força de documento de identificação com foto; 
8.19. Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos em relação ao início da mesma. Não será admitido ingresso de 
candidatos no local de realização das provas após o horário fixado para o seu 
início. 
8.20. Os portões dos locais de realização das provas serão trancados no horário 
fixado para o seu início, em hipótese alguma será permitida a entrada após este 
horário. 
8.21. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de 
Respostas, que será o único documento válido para a correção. O preenchimento do 
Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de 
conformidade com as instruções específicas contidas no impresso intitulado Instruções 
para Realização da Prova. Não haverá substituição do Cartão de Respostas por erro do 
candidato. 
8.22. O candidato, ao encerrar a prova, entregará ao fiscal de prova/sala o cartão 
resposta e o caderno de prova. 
 
9. DA PROVA PRÁTICA – ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA 
 
9.1. Todos os candidatos aprovados na prova objetiva, para o cargo de Carpinteiro, 
Encanador/Eletricista, Encarregado do Setor de Energia, Merendeira- nível II, Monitor de 
Informática, Motorista, Motorista de Ambulância, Operador Braçal, Pedreiro, Servente – 
nível II e Tratorista, serão submetidos à prova prática. 
9.2 As provas práticas serão realizadas em data, horário e local a serem divulgados, 
conforme item 4.2; 
9.3. As provas práticas terão o valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos; vide anexo IV. 
 
10. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE PARA TODAS AS FASES. 
 
10.1. A classificação final dos candidatos, em ordem decrescente de nota final, obtida 
pelo somatório das notas das provas objetivas de múltipla escolha e da prova prática, 
será feita de acordo com a pontuação obtida. 
10.2. Havendo empate na totalização dos pontos, o candidato terá preferência nos 
seguintes termos: 
10.2.1. O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do 
disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal n. 10.741, de 1º de outubro de 2003 
– Estatuto do Idoso, na data do término das inscrições;  
10.2.2. Aplicado o disposto no item 10.2.1. e persistindo o empate, o desempate 
beneficiará o candidato que, na ordem a seguir, tenha obtido, sucessivamente, em cada 
cargo: 
a) o maior número de pontos na prova de Conhecimento Específico (quando for o caso); 
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b) o maior número de pontos na prova de Língua Portuguesa (quando for o caso); 
c) o maior número de pontos na prova de Conhecimentos Gerais (quando for o caso); 
10.2.3. Aplicado o disposto no item anterior e persistindo o empate, será dada 
preferência, para efeito de classificação, ao candidato de maior idade, assim 
considerando “dia, mês e ano do nascimento”, e desconsiderando “hora de nascimento”; 
10.2.4. Ainda assim, persistindo o empate com aplicação do item 10.2.3., será dada 
preferência ao candidato que possuir maior número de dependentes (cônjuge e filhos); 
10.2.5. Persistindo o empate com aplicação do item 10.2.4., será dada preferência ao 
processado que estiver desempregado ou há mais tempo em tal situação; 
10.2.6. Não sendo possível a aplicação do dispositivo 10.2.5., ou ainda persistindo o 
empate, será efetuado sorteio público para definição de ordem de classificação. 
10.2.7. A relação com o resultado dos candidatos será disponibilizada conforme subitem 
4.2. 
10.2.8. O candidato portador de deficiência irá figurar na lista de classificação 
correspondente às vagas de ampla concorrência, porém seu nome será publicado com a 
indicação de portador de deficiência. 
10.2.9. O Resultado Final deste Concurso Público contendo as relações discriminadas 
nos itens 10.2.7. e 10.2.8. será disponibilizado conforme subitem 4.2. 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Caberá interposição de recurso fundamentado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados do primeiro dia subseqüente à data de publicação do objeto do recurso, nas 
seguintes situações: 
a) de qualquer questão da prova objetiva, a contar da publicação do gabarito;  
b) contra a totalização dos pontos obtidos na prova Objetiva, desde que se refira a erro de 
cálculo das notas; 
c) Os cadernos de prova serão publicados no site www.personacapacitacao.com no 
prazo de inicio dos recursos. 
d) do indeferimento contra erros ou omissões na atribuição de notas ou na classificação, a 
contar da data da divulgação do resultado final das provas; 
e) da Classificação final desde que seja comprovado erro material, a contar da data da 
divulgação do resultado; 
11.2. Os prazos exigidos neste Edital só iniciarão e terminarão em dias úteis, e serão 
contados da seguinte forma: incluir-se-á o dia de início e o dia do final. 
11.3. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
11.4. Os recursos mencionados no item 11.1. deste Edital, deverão ser entregues, com 
indicação precisa do objeto em que o candidato se julgar prejudicado, na Prefeitura 
Municipal de Américo de Campos, situada na, Rodovia Francisco Schumaher, Km 0,08. 
CEP 15.550-000, Américo de Campos, SP, das 8h às11h ou das 13h às 17h, dentro do 
prazo previsto no item 11.1. deste Edital; 
11.5. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, Internet, via 
Correios ou qualquer outra forma que não esteja prevista neste edital, assim como 
aqueles apresentados fora do prazo determinado no item 11.1. deste Edital. 
11.6. Os Recursos deverão ser entregues datilografados ou digitados, em 02 (duas) vias 
(original e cópia) em envelope fechado, tamanho ofício, contendo na parte externa e 
frontal do envelope os seguintes dados: 
a) Concurso Público da Prefeitura Municipal de Américo de Campos– Edital nº. 01/2011; 
c) Nome completo e número de inscrição do candidato; 
d) Cargo para o qual o candidato está concorrendo. 
11.7. O recurso deverá obedecer às seguintes determinações: 

http://www.personacapacitacao.com/
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a) ser digitado ou datilografado, e entregue em 02 (duas) vias (original e cópia); 
b) ser elaborado com argumentação lógica, consistente e acrescida de indicação da 
bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos; 
c) ser apresentado de forma independente para cada questão, ou seja, cada questão 
recorrida deverá ser apresentada em folha separada conforme modelo do Anexo VII. 
11.8. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento mencionado no item 
11.1. deste Edital, devidamente fundamentado. 
11.9. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou 
quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado no 
item 11.1. 
11.10. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será disponibilizada 
conforme subitem 4.2. 
11.11. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será (o) 
atribuído(s) a todos os candidatos presentes na prova, independente de interposição de 
recurso. 
11.12. Alterado o gabarito oficial pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, de 
ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o 
novo gabarito. 
11.13. Na ocorrência dos dispostos nos itens 11.11. e 11.12. deste Edital, poderá haver 
alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou 
ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima 
exigida. 
 
12. HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1. O Resultado Final do concurso será homologado pela Prefeitura Municipal de 
Américo de Campos. 
12.2. O ato de homologação do resultado final deste Concurso Público será publicado no 
Jornal A Cidade de “Votuporanga”, de circulação Regional e conforme subitem 4.2. 
 
13. NOMEAÇÃO 
 
13.1. Concluído este Concurso Público e homologado o resultado final, a concretização 
do ato de nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertado 
neste Edital obedecerá à estrita ordem de classificação, ao prazo de validade deste 
Concurso Público, à conveniência da administração e ao cumprimento das disposições 
legais pertinentes. 
13.2. Em caso de surgimento de novas vagas durante o prazo de validade deste 
Concurso Público, observada a disponibilidade financeira e orçamentária, poderão ser 
nomeados mais candidatos aprovados, de acordo com a estrita ordem de classificação, 
sendo 5% (cinco por cento) delas destinadas aos candidatos portadores de deficiência. 
13.3. A nomeação dos candidatos portadores de deficiência aprovados e classificados 
neste Concurso Público observará, para cada cargo, a proporcionalidade e a alternância 
com os candidatos de ampla concorrência. 
13.4. Em qualquer hipótese, a aprovação neste concurso público não implica na 
obrigatoriedade de nomeação e eventual e respectiva posse, por parte da Prefeitura, 
cujas convocações obedecerão aos critérios de conveniências e oportunidades a 
vista do interesse publico. 
 
14. POSSE 
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14.1. O candidato eventualmente nomeado deverá tomar posse no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data da publicação do ato de sua nomeação. 
14.2. O Candidato que não tomar posse dentro do prazo mencionado no item 14.1. deste 
Edital terá seu ato de nomeação tornado sem efeito. 
14.3. Para tomar posse no cargo em que foi nomeado, o candidato deverá atender aos 
requisitos de investidura dispostos no item 3. Deste Edital e apresentar obrigatoriamente, 
os originais e as respectivas fotocópias simples dos seguintes documentos: 
a) Duas fotos 3x4 recente; 
b) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com 
fotografia; 
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de 
regularidade emitida pelo respectivo cartório eleitoral; 
d) Cadastro nacional de pessoa física – CNPF 
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo 
masculino; 
f) Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o cargo, de acordo com o Anexo 
I deste Edital, devidamente reconhecida pelo sistema federal ou pelos sistemas estaduais 
e municipais de ensino; 
g) Comprovante de registro em órgão de classe, bem como Certidão de estar quites com 
a respectiva entidade, quando se tratar de profissão regulamentada;  
h) Cartão de cadastramento no PIS/PASEP se houver; 
i) Certidão de casamento, quando for o caso; 
j) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso; 
k) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com 
fotografia, ou certidão de nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento 
que legalmente comprove a condição de dependência; 
l) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
m) Atestado de Saúde; 
n) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, 
devidamente instruída, ou a última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal 
n.º: 8.730/93; 
o) Declaração, informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no 
âmbito federal, estadual ou municipal; 
p) Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de 
previdência social; 
q) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 
órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal. 
14.4. Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de apresentar qualquer um 
dos documentos especificados no item 14.3. deste Edital, bem como deixar de comprovar 
qualquer um dos requisitos para investidura no cargo estabelecido no item 3. Deste Edital. 
 
15. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
 
15.1. A validade do Concurso Público será 02 (dois) anos, contados da data de 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério 
exclusivo do Chefe do Poder Executivo. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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16.1. A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento nomeada pela Portaria municipal 
nº 4060/2011, acompanhará e supervisionará todo Concurso Público, e terá a 
responsabilidade de julgar os casos omissos ou duvidosos, ouvido a PERSONA 
CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA – LTDA; 
16.2. A inscrição do candidato implicará a aceitação total e irrenunciável das normas para 
este Concurso Público contidas nos comunicados, neste Edital, em editais 
complementares, avisos e comunicados a serem publicados. 
16.3. A Prefeitura do Município de Américo de Campos e a PERSONA CAPACITAÇÃO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA – LTDA; não assumem qualquer responsabilidade 
quanto ao transporte, alojamento e/ou alimentação dos candidatos, ou despesas afins, 
quando da realização das etapas deste certame. 
16.4. O candidato que fizer declaração falsa ou inexata ao se inscrever, ou que não possa 
satisfazer todas as condições enumeradas neste Edital, terá a qualquer tempo, cancelada 
sua inscrição e serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que tenha sido 
aprovado nas provas e exames ou nomeado. 
16.5. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, 
até a data da convocação para as provas correspondentes. Nesses casos, a alteração 
será mencionada em edital complementar, retificação, aviso ou errata a ser publicada 
conforme subitem 4.2. 
16.6. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou 
classificação ao candidato, valendo, para esse fim, a publicação oficial. 
16.7. Não serão fornecidos atestados, cópia de documentos, certificados ou certidões 
relativos a notas de candidatos, valendo para quaisquer finalidades as respectivas 
publicações oficiais. 
16.8. Os cadernos de prova e os respectivos gabaritos serão publicados no site da 
Persona Capacitação Assessoria e Consultoria LTDA. www.personacapacitacao.com no 
prazo de inicio dos recursos. 
16.9. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos 
os candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação 
de recursos e/ou de documentos após as datas estabelecidas. 
16.10. É de responsabilidade do candidato, após a homologação e durante o prazo de 
validade deste Concurso Público, manter seu endereço atualizado junto à Prefeitura 
Municipal de Américo de Campos, por meio de correspondência registrada endereçada à 
Prefeitura Municipal de Américo de Campos – Concurso Público Edital 01/2011, situada a 
Rodovia Francisco Schumaher, Km 0,08. CEP 15.550-000, Américo de Campos, SP, 
das 8h às 11h ou das 13h às 16:30h, dentro do prazo previsto no item 11.1. deste Edital; 
assumindo a responsabilidade eventual do não recebimento de qualquer correspondência 
a ele encaminhada pela Prefeitura Municipal de Américo de Campos, decorrente de 
insuficiência, equívoco ou alteração dos dados constantes da inscrição. 
16.11. A Prefeitura Municipal de Américo de Campos e a PERSONA CAPACITAÇÃO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA – LTDA, não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste 
Concurso Público ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o 
disposto neste Edital. 
16.12. A comprovação da tempestividade dos recursos e documentações será feita por 
protocolo de recebimento, atestando exclusivamente a entrega. 
16.13. Não serão considerados os recursos intempestivos ou interpostos em desacordo 
com este Edital. 
16.14. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais 
complementares, atos, avisos e convocações, relativos a este Concurso Público, que 
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vierem a ser publicados pela Prefeitura Municipal de Américo de Campos, publicada 
conforme subitem 4.2. 
16.15. O candidato convocado para o exercício de sua atividade fica obrigado a participar 
de todos os cursos e treinamentos oferecidos pela Prefeitura ou por ela indicados. 
16.16. Toda documentação do Concurso devera ser preservada pelo prazo inicial de 
validade do Concurso, ou seja, 2 (dois) anos. Após, havendo ou não qualquer óbice, é 
facultada a incineração do material utilizado e demais registros escritos. 
 
17.Anexos que compõe o Edital: 
 
a) Anexo I – Cargos, Número de Vagas, Referência, Remuneração, Carga Horária 
Semanal e Requisitos; 
b) Anexo II – Principais Atribuições dos Cargos; 
c) Anexo III – Detalhamento das Provas Objetivas; 
d) Anexo IV – Detalhamento das Provas Práticas; 
d) Anexo V – Conteúdos Programáticos; 
e) Anexo VI – Etapas do Concurso; 
f) Anexo VII- Modelo de Formulário para Recurso; 
g) Anexo VIII- Solicitação de Condições Especiais para a realização das provas; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Américo de Campos – SP, 02 de setembro de 2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________ 
Cesar Schumaher de Alonso Gil 

- Prefeito - 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2011 – ANEXO I 
QUADRO DE CARGOS 

 
Cargos, Número de Vagas, Referência, Remuneração, Carga Horária Semanal e 
Requisitos. 
 
 

Ensino Fundamental Incompleto 
 

CARGO 
 

VAGAS 
 

REF. 
 

SALÁRIO 
R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

REQUISITOS 
 

PROVA 
PRÁTICA 

Diretor 
Administrativo do 

Almoxarifado 
01 27 1530,82 40 

Nível Fundamental 
Incompleto 

Não 

Encanador/ 
Eletricista 

01 15 771,13 40 
Nível Fundamental 

Incompleto 
Sim 

Encarregado de 
Serviços de 

Limpeza Pública 
01 27 1530,82 40 

Nível Fundamental 
Incompleto 

Não 

Fiscal geral do 
Setor Rural 

01 27 1530,82 40 
Nível Fundamental 

Incompleto 
Não 

Merendeira- nível 
II 

02 07 582,16 40 
Nível Fundamental 

Incompleto. 
Sim 

Operador Braçal 05 07 582,16 40 
Nível Fundamental 

Incompleto 
Sim 

Pedreiro 02 18 848,25 40 
Nível Fundamental 

Incompleto 
Sim 

Servente - nível II 04 07 582,16 40 
Nível Fundamental 

Incompleto 
Sim 

Tratorista – nível 
lI 

01 14 722,27 40 
Nível Fundamental 

Incompleto + CNH “C” 
Sim 
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Vigilante Noturno 01 07 582,16 40 
Nível Fundamental 

Incompleto 
Não 

 

 
 

Ensino Fundamental Completo 
 

CARGO 
 

VAGAS 
 

REF. 
 

SALÁRIO 
R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

REQUISITOS 
 

PROVA 
PRÁTICA 

Carpinteiro 01 07 582,16 40 
Nível Fundamental 

Completo. 
Sim 

Encarregado de 
Atividades 
Esportivas 

01 23 1.131,07 40 
Nível Fundamental 

Completo 
Não 

Encarregado de 
Compras 

01 27 1.530,82 40 
Nível Fundamental 

Completo 
Não 

Encarregado do 
Setor de Cultura 

e Turismo 
01 19 890,67 40 

Nível Fundamental 
Completo 

Não 

Encarregado do 
Setor de Energia 

01 20 938,24 40 
Nível Fundamental 

Completo 
Sim 

Motorista 02 20 938,24 40 
Nível Fundamental 

Completo + CNH “D” 
Sim 

Motorista de 
Ambulância 

02 20 938,24 40 
Nível Fundamental 

Completo + CNH “D” 
Sim 

 
 

Ensino Médio Completo 
 
 

CARGO 
 

VAGAS 
 

REF. 
 

SALÁRIO 
R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

REQUISITOS 
 

PROVA 
PRÁTICA 
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Atendente de 
UBS 

01 14 722,27 40 Nível Médio Não 

Auxiliar de 
Contabilidade 

02 22 1.048,79 40 

Nível Médio 

Não 

Auxiliar de 
Farmácia 

01 07 582,16 40 

Nível Médio 

Não 

Auxiliar do 
Departamento de 

Educação 
01 14 722,27 40 

Nível Médio 

Não 

Chefe de 
Serviços 

Administrativos 
da UBS 

01 30 1.958,94 40 

Nível Médio 

Não 

Coordenador do 
CCI 

01 22 1.048,79 40 

Nível Médio 

Não 

Coordenador do 
Meio Ambiente 

01 24 1.241,62 40 

Nível Médio 

Não 

Encarregado 
Administrativo/SU

CEN 
01 15 771,13 40 

Nível Médio 

Não 

Encarregado de 
Arrecadação 

01 22 1.048,79 40 

Nível Médio 

Não 

Encarregado de 
Licitação/Contrat

os 
01 24 1.241,62 40 

Nível Médio + 
Conhecimentos de 

licitações 
Não 

Encarregado de 
Setor Social 

01 22 1.048,79 40 Nível Médio Não 
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Escriturário Nível 
I 

01 20 938,24 40 
Nível Médio + 

conhecimentos de 
informática 

Não 

Secretário de 
Escola Municipal 

01 20 938,24 40 
Nível Médio + 

conhecimentos de 
informática 

Não 

Técnico em 
Enfermagem 

02 19 890,67 40 

Nível Médio 
+Certificado de 

conclusão de Técnico 
+ COREN 

Não 

Monitor de 
Informática 
Educacional 

02 - 800,00 40 

Normal em Nível 
Médio (Magistério) ou 
Licenciatura Plena em 

Pedagogia; 
Técnico em 

Informática ou Nível 
de Sistema de 

Informação 

Sim 

 
 

Ensino Superior 
 

CARGO 
 

VAGAS 
 

REF. 
 

SALÁRIO 
R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

REQUISITOS 
 

PROVA 
PRÁTICA 

Assistente 
Contábil 

01 26 1.429,31 40 Nível Superior Não 

Assistente 
Social 

01 27 1.530,82 40 
Ensino Superior + 

Registro no Conselho 
(CRESS) 

Não 

Cirurgião 
Dentista 

01 24 1.241,62 20 
Ensino Superior + 
Registro no CRO 

Não 

Encarregado 
de prestações 

de 
contas/convêni

os 

01 24 1.241,62 40 
Ensino Superior em 

qualquer área 

Não 

Engenheiro 
Agrônomo 

01 30 1.958,94 40 
Ensino Superior + 
Registro no CREA 

Não 

Farmacêutico 01 24 1.241,62 20 
Ensino Superior + 
Registro no CRF 

Não 

Fonoaudiólogo 01 24 1.241,62 20 
Ensino Superior + 

Registro no CREFONO 
Não 

Gestor Público 01 29 1.830,39 30 

Graduação, Pós ou 
Técnico na Área de 

Informática. Graduação 
ou Pós na Área de 

Não 
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Gestão Pública ou 
Gerência de Cidades ( 

Diploma ou Atestado de 
Conclusão). 

Nutricionista 01 24 1.241,62 20 
Ensino Superior + 
Registro no CRN 

Não 

Orientador 
Social 

01 18 848,25 20 
Ensino Superior Não 

Psicólogo 01 19 890,67 30 
Ensino Superior + 
Registro no CRP 

Não 

Enfermeiro 
Padrão 

02 28 1.573,29 40 
Ensino Superior + 
Registro COREN 

Não 

Supervisor de 
Ensino 

01 - 1.813,11 30 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia; ou 

Licenciatura em 
Pedagogia com 
habilitação em 

Administração Escolar, 
ou Supervisão Escolar 

ou Gestão Escolar; 
Especialização na área 
de Gestão Escolar ou 

Mestrado ou Doutorado 
na área de Educação. 

Experiência Mínima de 8 
anos de exercício no 

Magistério da Educação 
Básica 

Não 

Coordenador 
Pedagógico 

01 - 1.488,50 30 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia; ou 

Licenciatura em 
Pedagogia com 
habilitação em 

Administração Escolar, 
ou Gestão Escolar, ou 

Mestrado, ou Doutorado 
na área de Gestão 

Escolar; 
Experiência mínima de 5 

anos de exercício no 
magistério da Educação 
Básica, sendo no mínimo 

2 anos como docente 
 

Não 

PEB II- Língua 
Portuguesa 

03 - 
7,70 

(hora/aula) 
15 

Nível Superior, em curso 
de Licenciatura de 
Graduação Plena 

Não 

PEB II- Língua 
Estrangeira 

Moderna 
(Inglês) 

01 - 
7,70 

(hora/aula) 

15 Nível Superior, em curso 
de Licenciatura de 
Graduação Plena 

Não 
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PEB II- 
Matemática 

01 - 
7,70 

(hora/aula) 
15 Nível Superior, em curso 

de Licenciatura de 
Graduação Plena 

Não 

PEB II- 
Geografia 

01 - 
7,70 

(hora/aula) 
15 Nível Superior, em curso 

de Licenciatura de 
Graduação Plena 

Não 

PEB II- Arte 01 - 
7,70 

(hora/aula) 
15 Nível Superior, em curso 

de Licenciatura de 
Graduação Plena 

Não 

PEB II- 
Ciências 

01 - 
7,70 

(hora/aula) 
15 Nível Superior, em curso 

de Licenciatura de 
Graduação Plena 

Não 

PEB II- 
Ciências/ 
Biologia 

01 - 
7,70 

(hora/aula) 
15 Nível Superior, em curso 

de Licenciatura de 
Graduação Plena 

Não 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2011 - ANEXO II 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
DIRETOR ADMINISTRATIVO DO ALMOXARIFADO 
  
Supervisionar, Distribuir e Fiscalizar todos os serviços ligados ao setor do Almoxarifado; 
Vistoriar diariamente as frotas de veículos da municipalidade; Controle de horário de 
entrada e saída dos funcionários. 
 
ENCANADOR/ELETRICISTA 
 
Instalar, inspecionar e reparar instalações elétricas, interna e externa, luminárias e demais 
equipamentos de iluminação pública, cabos de transmissão inclusive os de alta tensão; 
consertar aparelhos elétricos em geral; operar com equipamentos de som, planejar, 
instalar e retirar alto-falantes e microfones; proceder à conservação de aparelhagem 
eletrônica, realizando pequenos consertos; reparar e regular relógios eletrônicos, inclusive 
de controle de ponto; fazer enrolamento de bobinas, desmontar, ajustar, limpar e montar 
geradores, motores elétricos, dínamos, alternadores, motores de partida, etc.; reparar 
buzinas, interruptores, relés, reguladores de tensão, instrumento de painel e 
acumuladores; executar a bobinagem de motores; fazer e consertar instalações elétricas 
em veículos automotores; executar e consertar redes de iluminação dos postos 
Municipais e de sinalização; providenciar o suprimento de materiais e peças necessárias 
à execução dos serviços; Executar outras atribuições congêneres inerentes ao cargo 
respectivo. 
Executa a manutenção e instalação de tubulações de água e esgotos pertencentes ao 
patrimônio público. Analisa documentos para programação do roteiro das operações; 
demarca pontos de tubulações, muros e escavações do solo, utilizando de instrumentos 
de marcação; abre valetas no solo e rasgos em paredes com a utilização de ferramentas 
adequadas; forma a linha de canalização utilizando dispositivos mecânicos, confecciona a 
linha de condução do fluído e outras ligações; monta e instala registros e outros 
acessórios de canalização; testa as canalizações utilizando água sob pressão e 
observando manômetros, assegurando a vedação de todo o sistema; executa a 
manutenção de todas as instalações; executa fechamento de furos, rasgos em muros, 
paredes e/ou solo, renovação de pintura, para restabelecer as condições primitivas da 
edificação. Executar outras atribuições congêneres inerentes ao cargo respectivo. 
 
ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 
 
Monitorar, gerenciar e fiscalizar a estrutura organizacional dos serviços básicos oferecidos 
pelo setor público. 
 
FISCAL GERAL DO SETOR RURAL 
 
Distribuir as tarefas e fiscalizar os serviços executados pelos funcionários na área rural. 
 
 
MERENDEIRA- NÍVEL II 
 
Envolver-se em atividades de pré-preparo e preparo dos alimentos, dentro das normas de 
higiene e observando as regras de conservação dos alimentos de acordo com cardápio 
previamente estabelecido; selecionar os gêneros alimentícios observando a qualidade dos 
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mesmos; executar e manter a limpeza e a ordem do ambiente e equipamentos, além de 
outras atividades afins e atendendo as normas estabelecidas pela Vigilância Sanitária. 
Quando o trabalho for realizado em creches, executar as atividades de lactário, quando 
solicitado, de acordo com os padrões estabelecidos; comunicar ao diretor de CEI a 
necessidade de reparos em utensílios e equipamentos da cozinha; organizar e controlar o 
recebimento, estocagem, conservação e utilização dos gêneros alimentícios; organizar a 
distribuição das refeições às crianças; Executar outras atribuições congêneres inerentes 
ao cargo respectivo. 
 
OPERADOR BRAÇAL 
 
-Proceder limpeza de estradas retirando entulhos e terras, possibilitando o trânsito 
adequado de veículos, e o escoamento adequado de águas pluviais;  
-Construir valetas no decorrer das estradas, de forma a viabilizar o escoamento de águas 
pluviais, de acordo com técnicas estabelecidas;  
-Auxiliar no trabalho de construção de pontes e mata-burros, conforme procedimentos 
determinados pela chefia imediata;  
-Carpir estradas, ruas e calçadas de forma a preservar e conservar vias públicas, 
permitindo o acesso de veículos e pessoas;  
-Efetuar a poda de árvores em vias urbanas possibilitando o acesso adequado, conforme 
programa de arborização proposto;  
-Realizar o corte de árvores na área urbana e/ou rural, buscando preservar a segurança 
de munícipes ou mesmo viabilizar a construção de obras públicas;  
-Efetuar a manutenção das ferramentas e equipamentos de uso no trabalho de acordo 
com as determinações e orientações recebidas da chefia imediata;  
-Auxiliar no trabalho de construção civil, furando buracos, fazendo massas, concretos e 
transportando material para ser utilizado na obra;  
-Preparar terrenos e canteiros para plantio de mudas e plantas em geral, conforme 
técnicas específicas;  
-Proceder a limpeza e manutenção de canteiros e viveiros, efetuando a capina dos 
mesmos;  
-Realizar a adubação, irrigação e poda de plantas diversas, conforme orientação da chefia 
imediata;  
-Preparar mudas para o plantio, visando o reflorestamento e arborização do município;  
-Realizar a abertura de sepultura no cemitério;  
-Limpeza e manutenção da represa municipal (atividade realizada dentro da água);  
-Realizar carga e descarga de materiais diversos (lixo, entulho, material de construção, 
etc.) de caminhões;  
-Executar outras tarefas afins que lhe forem atribuídas. 
 
PEDREIRO 
 
Seleciona material apropriado ao trabalho a ser executado, de acordo com as 
características da obra; prepara argamassa; constrói alicerces, assenta tijolos, ladrilhos 
ou pedras, de acordo com os desenhos e formas indicados nas plantas; executa tarefas 
de rebocar as estruturas construídas, empregando argamassa de cal ou cimento e areia, 
atentando para o prumo e nivelamento das mesmas; executa revestimentos de pisos, 
paredes e tetos; constrói bases de concreto para instalação de máquinas, postes de rede 
elétrica, etc; realiza trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas 
semelhantes. Executar outras atribuições congêneres inerentes ao cargo respectivo. 
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SERVENTE - NÍVEL II 
 
Executar trabalho rotineiro de limpeza em geral, espanando, varrendo, lavando ou 
encerando dependências, móveis, utensílios e instalações para manter as condições de 
higiene e conservação; remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e 
equipamentos, espanando-os ou limpando com flanelas ou vassouras para conservar-lhe 
a boa aparência; limpar escadas, pisos, passadeiras e tapetes; retirar o lixo e lavar o 
local; molhar jardim e plantas do prédio; varrer e lavar a área da frente do prédio; vestir 
luvas para os trabalhos que as exigirem, respeitar o horário de trabalho. 
 
TRATORISTA - NÍVEL II 
 

Operar trator de pneus ou máquinas leves similares, zelando pela manutenção do 
equipamento, efetuando simples reparos, limpeza lubrificação e abastecimento; 
operar máquinas montadas sobre rodas ou esteiras, providas de implementos 
auxiliares, que servem para nivelar, escavar e mexer terra, pedras, areia, 
cascalhos e similares; zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o 
andamento das operações efetuando os ajustes necessários, com o intuito de 
garantir sua correta execução e executar os serviços observando as medidas de 
segurança recomendadas para operação e o estacionamento da máquina, com o 
intuito de evitar possíveis acidentes; Operar máquinas rodoviárias para executar 
trabalhos de construção, de melhoramento, de restauração, de conservação e de 
sinalização de estradas; operar máquinas pesadas como trator, retroescavadeira, 
trator de esteira, moto niveladora, trator agrícola, pá carregadeira e roçadeira 
mecanizada acoplada ao trator agrícola; executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade do serviço e orientação superior. 
 
VIGILANTE NOTURNO 
 
Executa serviços de vigilância e segurança dos bens públicos municipais, baseando-se 
em regras de conduta predeterminadas, para assegurar a ordem do prédio e segurança 
do local. Percorre toda área sob sua responsabilidade, tentando para eventuais 
anormalidades na rotina de serviço, interferindo quando necessário e tomando 
providências cabíveis; vigia a entrada e saída de pessoas no local de trabalho, 
observando atitudes suspeitas e tomando medidas necessárias a prevenção de violência. 
Executar outras atribuições congêneres inerentes ao cargo respectivo. 
 
CARPINTEIRO 
 
Interpretar documentos para estabelecimento da seqüência de operações a serem 
executadas, assegurar a qualidade do trabalho na escolha dos materiais empregados, 
confeccionar peças utilizando-se de ferramentas para obter os componentes necessários 
à montagem da obra, reparar elementos de madeira, zelar pelas ferramentas e 
equipamentos que estiverem sob sua responsabilidade, Executar outras atribuições 
congêneres inerentes ao cargo respectivo. 
 
ENCARREGADO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS 
 
Planejar e coordenar as atividades desportivas e de lazer do município; organizar 
competições, campeonatos e torneios desportivos, visando a integração da comunidade; 
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estimular o recreio e o lazer; viabilizar programas esportivos; dirigir todas as atividades 
desportivas; programar juntamente com os técnicos de esportes jogos competições e 
demais eventos desportivos (calendário anual); zelar pela boa ordem e conservação do 
material desportivo fiscalizando as atividades; fazer parceria com as escolas do município 
para reforçar a disciplina, educação e respeito; realizar atividades envolvendo entidades 
como por exemplo, o grupo de idosos do município selando também pela qualidade de 
vida; realizar palestras sobre temas atuais e importantes; realizar teatros, danças, e 
demais atividades educativas e recreativas; viabilizar programas esportivos, criando 
escolas esportivas para atender crianças e jovens, como futebol, vôlei, basquete, e 
demais modalidades esportivas; recolher relatório mensal dos técnicos de esportes sobre 
as atividades desenvolvidas. Ter disponibilidade de horários aos finais de semana. 
 
ENCARREGADO DE COMPRAS 
 
Obter as melhores condições de compra para os produtos comercializados pela 
Administração Municipal, em termo de preço, qualidade e atendimento; Planejar e 
supervisionar as atividades de compras dos produtos pela Administração; avaliar 
fornecedores, visando a melhorar o atendimento com a realidade da Administração. 
 
 
ENCARREGADO DE SETOR DE CULTURA E TURISMO 
 
Exerce atividades nas áreas de cultura, lazer e turismo, dando apoio técnico para o 
desenvolvimento de programas artísticos e culturais e de incentivo ao turismo; Operar 
equipamentos audiovisuais, objetivando a melhoria da comunicação em eventos 
promovidos pela Administração Municipal; Planejar, analisar e executar atividades 
inerentes às áreas de cultura e turismo, incentivando programas que visem a valorização 
das manifestações culturais 
 
ENCARREGADO DE SETOR DE ENERGIA 
 
Analisar e supervisionar instalações elétricas em todas dependências da Administração 
Municipal; Ler projetos elétricos em geral; conhecimento básico de equipamentos de 
segurança; solicitar compra de material. 
 
MOTORISTA 
 
Dirigir veículos automotores leves, ou de transporte de passageiros, carga, coleta de lixo, 
basculantes e caminhões; zelar pela manutenção, limpeza e reparos certificando-se de 
suas condições de funcionamento, fazendo consertos de emergência; solicitar ao órgão 
competente da Prefeitura os trabalhos de manutenção necessários ao bom 
funcionamento dos veículos; providenciar o abastecimento do veículo sob sua 
responsabilidade; respeitar as Leis de Transito; desempenhar outras tarefas que, por suas 
características, se incluam na sua esfera de competência.  
 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
 
Dirigir ambulâncias; zelar pela manutenção, limpeza e reparos certificando-se de suas 
condições de funcionamento, fazendo consertos de emergência; solicitar ao órgão 
competente da Prefeitura os trabalhos de manutenção necessários ao bom 
funcionamento dos veículos; providenciar o abastecimento do veículo sob sua 
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responsabilidade; respeitar as Leis de Trânsito; desempenhar outras tarefas que, por suas 
características, se incluam na sua esfera de competência.  
 
ATENDENTE DE UBS 
 
Marcar consultas; preencher e anotar fichas médicas; manter em ordem arquivo e fichário; 
auxiliar no atendimento ao paciente; receber documentos externos diversos; atender 
telefones e administrar chamadas recebidas e solicitadas; recepcionar. 
 
AUXILIAR DE CONTABILIDADE 
 
Desenvolver dentro do setor, as atribuições referentes, ao seu cargo; manter documentos 
arquivados e organizados; controlar as rotinas diárias do setor contábil; emissão de 
cheques, notas fiscais e outros; controlar as contas a pagar. 
 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 

Recolher e analisar tecnicamente prescrições médicas, sob supervisão do farmacêutico; 
conferir e efetuar suprimento do estoque de medicamentos da Unidade; individualizar, 
preparar, conferir e entregar doses individualizadas de medicamentos; controlar estoque 
de medicamentos da farmácia; manter atualizado o sistema de medicamento; receber, 
conferir e condicionar adequadamente os medicamentos; organizar e zelar pela 
conservação de medicamentos; auxiliar no controle de medicamentos não padronizados. 
Executar outras atribuições congêneres inerentes ao cargo respectivo. 

AUXILIAR DE DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 
Tramitar entrada e saída de correspondência; Recepção de documentos; atender 
chamadas telefônicas; atender ao público; arquivar documentos; manter atualizada a 
agenda, tanto telefônica como de pendências; ter conhecimento de uso de computador e 
os programas “sistema” pertinentes ao ofício. 
 
CHEFE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA UBS 

Orientar, supervisionar e elaborar normas relativas aos assuntos de administração da 
Unidade Básica de Saúde; organizar e realizar aquisição bens e serviços de uso comum 
junto a UBS; planejar e coordenar os investimentos, a contratação de obras, reformas e 
manutenção predial da unidades de saúde, as aquisições de bens diversos como 
equipamentos médico-hospitalares, equipamentos de informática e/ou expansão da frota 
de veículos;  emitir orientação técnico-administrativa aos demais órgãos da Secretaria da 
Saúde na área de sua competência; Participar de reuniões técnicas no ministério da 
saúde; executar todos os programas da área de informática junto ao ministério da saúde. 

COORDENADOR DE CCI 
 
Realizar atividades físicas, laborativas, recreativas, entre outras; Integrar os Idosos e 
Voluntários dos Grupos de Terceira Idade e benefícios do Programa Conviver (que 
subsidia financeiramente alimentação-café da tarde nos encontros desses grupos - e 
viagem de lazer para os idosos);Benefício, serviços,orientações e encaminhamentos aos 
idosos que estão cadastrados junto Departamento Municipal de Desenvolvimento Social e 
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Habitação;Palestras, seminários,reuniões e demais atividades referentes à terceira idade 
(para os idosos, voluntários, familiares técnicos e profissionais afins e comunidade). 
 
COORDENADOR DE MEIO AMBIENTE 

Dar apoio técnico à gerência da unidade; emitir relatórios; promover treinamento; receber 
e acompanhar inspeções de amostragem e participar das soluções dos problemas 
ambientais da unidade. 

ENCARREGADO ADMINISTRATIVO/ SUCEN 
 
Supervisionar e inspecionar as ações dos Agentes de Vetores; Participar de reuniões na 
SUCEN; Digitar boletins no sistema da SUCEN. 
 
ENCARREGADO DE ARRECADAÇÃO 
 
Recebimento de Impostos, tarifas e taxas; protocolar requerimento para expedição de 
diversas certidões. 
 
ENCARREGADO DE LICITAÇÃO/ CONTRATOS 
 
Processo Licitatório nas modalidades de Carta Convite, Tomada de Preços, Concorrência 
Pública, leilão e Pregão e contratos; Processo de Inelegibilidade e dispensa de licitação; 
cadastro de licitação e contrato. 
 
ENCARREGADO DE SETOR SOCIAL 
 
Relatórios referentes aos recursos repassados pelo governo federal (bolsa família, pro - 
jovem, PAIF, IDG) e governo estadual (ação Jovem, renda cidadã, proteção social 
básica); cadastro único para programas social do governo federal; PROSOCIAL/castro 
para programas sociais do governo estadual; SIBEC - Sistema de acompanhamento do 
programa bolsa família; PMAS – plano municipal de assistência Social; GENISIS – 
Cadastro de usuários da assistência social (sistema interno); projeto presença, sistema de 
acompanhamento de freqüência de alunos beneficiários do programa bolsa família; 
atendimento ao público, apoio aos conselhos: CMDCA e CMAS; apoio ao fundo social 
municipal. 
 
ESCRITURÁRIO - NÍVEL I 
 
Executar serviços auxiliares nas áreas de recursos humanos administração, finanças e 
logística; atender fornecedores e munícipes, fornecendo e recebendo informações sobre 
produtos e serviços; tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento 
necessário referente aos mesmos; preparar relatórios e planilhas; executar serviços 
gerais de escritórios. 
 
SECRETÁRIO DE ESCOLA MUNICIPAL 
 
Coordenar, organizar e responder pelo expediente geral da secretaria; participar da 
elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar a programação das atividades da 
secretaria; atribuir tarefas ao pessoal auxiliar da secretaria, orientando e controlando as 
atividades de registro e escrituração, bem como assegurando o cumprimento de normas e 
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prazos; verificar a regularidade da documentação escolar, encaminhando à consideração 
da Direção os casos especiais; providenciar o levantamento e encaminhamento aos 
órgãos competentes de dados e informações educacionais; elaborar e providenciar a 
divulgação de editais, comunicados e instruções relativas as atividades escolares; instruir 
expedientes e redigir a correspondência oficial; elaborar proposta de necessidade de 
material permanente e de consumo; elaborar relatórios das atividades da Secretaria. 
Executar outras atribuições congêneres inerentes ao cargo respectivo. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 
Auxiliar no Serviço de enfermagem e atendimento de pacientes; desenvolver trabalho 
educativo com indivíduos e grupos realizando campanhas de prevenção de doenças, 
visitas e entrevistas para preservar a saúde de uma comunidade, executar atividades 
afins. 
 
MONITOR DE INFORMÁTICA EDUCACIONAL 
 
Compete coordenar, controlar e avaliar atividades, propor, elaborar, implantar e monitorar 
rotinas e procedimentos de informática; analisar, projetar, otimizar e manter  em 
atividades os sistemas meios e fins do Laboratório de Informática, estudando as 
necessidades e possibilidades de automação dos mesmos; identificar as necessidades de 
viabilidade de aquisição de sistemas automatizados; Digitar textos, ofícios, memorando, 
outras atividades afins. 
 
ASSISTENTE CONTÁBIL 
 
- Executar os trabalhos de análise e conciliação de contas. 
- Classificar e contabilizar as despesas, receitas e movimentação financeira. 
- Elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis. 
- Participar da elaboração de balancetes e balanços, aplicando normas contábeis. 
- Organizar demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias. 
- Acompanhar saldos orçamentários para autorização de realização de despesas. 
- Manter arquivo da documentação relacionada à contabilidade. 
- Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
- Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática. 
- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
 
Prestar serviços de âmbito social identificando, analisando problemas e necessidades 
materiais, psíquicas e de outra ordem, aplicar métodos e processos básicos do serviço 
social para prevenir ou eliminar desajustes de natureza biopsicossocial; promover a 
integração ou reintegração dessas pessoas à sociedade; executar a política de 
Assistência Social; executar serviços, projetos e programas sociais do município; 
contribuir com a criação e/ou implementação dos Conselhos Municipais; propor 
seminários para a troca de experiências; executar outras atribuições inerentes ao cargo. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
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Executar trabalhos de cirurgia bucal, examinar a boca e os dentes da população e 
pacientes em consultórios do Município; fazer diagnósticos dos casos individuais 
determinando o respectivo tratamento; executar operações de prótese em geral, e de 
profilaxia dentaria: fazer extrações de dentes; compor dentaduras; preparar, ajustar e fixar 
dentaduras artificiais, coroas, trabalhos de pontes; tratar de condições patológicas da 
boca e dos dentes dos pacientes; fazer registros e relatórios dos serviços executados; 
coordenar o planejamento, execução, acompanhamento, avaliação e controle das 
atividades relacionadas à prática odontológica, realizando exames e procedimentos, 
implementando programas e atividades de educação da saúde bucal, cirurgias 
bucomaxilofaciais, respeitadas a formação, legislação profissional e regulamentos do 
serviço; difundir os preceitos de saúde pública odontológica, através de aulas, palestras, 
impressos, escritos, etc.; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 
execução das atividades próprias do cargo; executar outras tarefas afins. 
 
ENCARREGADO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS/ CONVÊNIO 
 
Prestação de contas de convênios com recursos federal e estadual. Análise de prestação 
de contas do terceiro setor. Prestações de contas no SICONV. 
 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
 
Supervisão, coordenação e orientação técnica 
Estudo, planejamento, projeto e especificação; 
Estudo de viabilidade técnico-econômica; 
Assistência, assessoria e consultoria; 
Direção de obra e serviço técnico; 
Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; Desempenho de cargo 
e função técnica; 
Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão; 
Elaboração de orçamento; 
Padronização, mensuração e controle de qualidade; 
Execução de obra e serviço técnico; 
Fiscalização de obra e serviço técnico; 
Produção técnica e especializada; 
Condução de trabalho técnico; Atividade 
Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; 
Execução de instalação, montagem e reparo; 
Operação e manutenção de equipamento e instalação; 
Execução de desenho técnico. 
 
FARMACÊUTICO 
 
Exerce tarefas diversas relacionadas com fornecimento de medicamentos a população; 
planejamento, execução, acompanhamento, avaliação e controle das atividades técnico-
administrativas relacionadas à área da farmácia, de armazenamento e distribuição dos 
medicamentos, respeitadas a formação, legislação profissional e os regulamentos do 
serviço. 

 
FONOAUDIÓLOGO 
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Prestar atendimento, avaliar os pacientes e identificar problemas ou deficiências ligadas à 
comunicação oral, empregando teorias próprias de avaliação e realizando os 
treinamentos fonéticos, auditivos, de dicção, impostação da voz e outros, visando 
possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala. 
 
GESTOR PÚBLICO 
 
Elaboração e acompanhamento de convênios Federais e Estaduais e contratos; 
Acompanhamento de recursos destinados as obras públicas, prestação de contas de 
convênios via interação direta; acompanhamento do SICONV; acompanhamento de 
regularização do CAUC/SIAFI; realização de ofícios pertinentes a convênios; relatório de 
justificativas pertinentes aos convênios; vistoria de obras públicas e relatório fotográfico 
das obras. 
 
NUTRICIONISTA 
 
Participar da elaboração e ou adequação dos planos, programas, projetos e atividades na 
área de alimentação e nutrição. 
Promover o treinamento e capacitação de recursos humanos para a operacionalização do 
elenco de atividades específicas na área de alimentação, de forma produtiva e eficaz. 
Padronizando ações para a identificação, avaliação, acompanhamento e recuperação de 
transtornos nutricionais, bem como para a prevenção e manejo de doenças associadas; 
Implantando e ou implementando a assistência aos casos detectados; 
Obtendo informações representativas sobre o consumo alimentar local; 
Gerenciando o abastecimento de alimentos suplementares de programas específicos 
(aquisição, armazenamento, controle de qualidade). 
Participar das atividades desenvolvidas pela equipe de Vigilância Sanitária. 
Promover a difusão de conhecimentos e recomendações sobre práticas alimentares 
saudáveis, tais como o valor nutritivo, propriedades terapêuticas, indicações ou 
interdições de alimentos ou de suas combinações, mobilizando para tanto, diferentes 
segmentos sociais, como por exemplo, a escola. 
Participar das atividades desenvolvidas pela equipe de Vigilância Sanitária. 
Elaborar e apoiar propostas de estudos e pesquisas epidemiológicas estrategicamente 
importadas para a implementação, avaliação ou reorientação das questões relativas à 
alimentação e nutrição. 
Participar de equipes multiprofissionais destinadas a planejar, implementar, controlar e 
executar políticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos. 
Integrar os órgãos colegiados de controle social. 
Participar de câmaras técnicas de padronização de procedimentos em saúde coletiva. 
Avaliar o estado nutricional do cliente, a partir do diagnóstico clínico, exames laboratoriais, 
anamnese alimentar e exames antropométricos. 
Solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução nutricional do 
cliente, quando necessário. 
Prescrever complementos nutricionais, quando necessário. 
Registrar no prontuário do cliente a prescrição dietoterápica, a evolução nutricional, as 
intercorrências e a alta em nutrição. 
Promover orientação e educação alimentar e nutricional para clientes e familiares. 
Elaborar e ou controlar programas e projetos específicos de assistência alimentar a 
grupos vulneráveis da população. 
Colaborar na formação de profissionais na área da saúde, orientando estágios e 
participando de programas de treinamento. 
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Planejar cardápios de acordo com as necessidades de sua clientela. 
Planejar, coordenar e supervisionar as atividades de seleção, compra e armazenamento 
de alimentos. 
Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
ORIENTADOR SOCIAL 
 
Executar,sob supervisão técnica atividades sócio-educativas e administrativas, nos 
programas e nas atividades de Proteção Social Básica às pessoas que mantém vínculo 
com a família e comunidade, incluindo ações sócio-educativas de convivência, promoção 
social, atendimento com recursos emergenciais e de geração de trabalho e renda e nos 
programas e nas atividades desenvolvidas pela Proteção Social Especial de Média 
Complexidade com atendimento às famílias e indivíduos com seus direitos violados, mas 
cujos vínculos familiares e comunitários não foram rompidos e Proteção Especial de Alta 
Complexidade onde as famílias e indivíduos se encontram sem referência e/ou em 
situação de risco, necessitando ser retirados de seu núcleo familiar e/ou comunitário. 
Desempenhar outras tarefas correlatas. 
 
PSICÓLOGO 
 
Exercer funções e atividades correspondentes a sua respectiva função profissional, 
orientar e desenvolver sugestões e melhorias em seu campo de atividade, prestar 
assistência de saúde mental, de recursos humanos aos pacientes, bem como atender e 
orientar na área educacional o que lhe competir, participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, a avaliação e ao desenvolvimento profissional, colaborar com 
as atividades de articulação da escola, com as famílias e a comunidade. 
 
ENFERMEIRO PADRÃO 
 
Coordenar as atividades de enfermagem, aplicar injeções, ministrar remédios sob 
prescrição médica, coleta de exames e tratamentos diversos aos acidentes, sob 
orientação médica; prestar os primeiros socorros a acidentados, fazendo curativos e em 
casos mais graves efetuar o encaminhamento hospitalar; responder pela reposição e 
validade dos medicamentos. 

 
SUPERVISOR DE ENSINO 
 
Orientar o acompanhamento, avaliação e controle das proposições curriculares na área 
de sua jurisdição; compatibilizar os projetos das áreas administrativas e técnico-
pedagógicas, a nível interescolar; garantir o fluxo recíproco das informações entre a 
unidade escolar e a Secretaria Municipal de Educação; assistir tecnicamente os diretores 
para solucionar problemas de elaboração e execução do plano escolar; assessorar 
pedagogicamente as unidades escolares de educação básica do sistema municipal de 
ensino; manter-se permanentemente em contato com as escolas sob jurisdição, por 
intermédio de visitas regulares e de reuniões com diretores e/ou professores através dos 
quais se fará sentir sua ação de natureza pedagógica; determinar providências tendentes 
a corrigir eventuais falhas administrativas; participar da elaboração de programas e 
projetos relativos à Secretaria Municipal de Educação; cumprir e fazer cumprir as 
disposições legais relativas à organização didática, administrativa e disciplinar emanadas 
das autoridades superiores; apresentar relatórios das atividades desenvolvidas; 
supervisionar os estabelecimentos de ensino e verificar a observância dos respectivos 



31 

 

Regimentos Escolares; garantir a integração do sistema municipal de ensino em seus 
aspectos administrativos, fazendo observar o cumprimento das normas legais e das 
determinações dos órgãos superiores; manter os estabelecimentos de ensino informados 
das diretrizes e determinações superiores e assistir os diretores na interpretação de textos 
legais; acompanhar e assistir os programas de integração escola-comunidade; analisar os 
estatutos das instituições auxiliares das escolas, verificar sua observância e controlar a 
execução de seus programas; examinar as condições físicas do ambiente, dos 
implementos e do instrumental utilizados, tendo em vista a higiene e a segurança do 
trabalho escolar; orientar a matrícula de acordo com as instruções fixadas pela Secretaria 
Municipal de Educação; orientar e analisar levantamento de dados estatísticos sobre as 
escolas; constatar e analisar problemas de evasão escolar e formular soluções; examinar 
e visar documentos da vida escolar do aluno, bem como os livros de registro do 
estabelecimento de ensino; sugerir medidas para o bom funcionamento das escolas sob 
sua supervisão; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Executar outras atribuições congêneres inerentes ao cargo respectivo. 
 
 
COORDENADOR PEDAGÓGICO 
 
Coordena o desenvolvimento de atividades de apoio administrativo e pedagógico da rede 
municipal de ensino. Atribuições Típicas: Orienta no controle de dados funcionais da rede 
municipal de ensino, na observância dos critérios e cronogramas estabelecidos pelo 
Departamento de Educação; Avalia o cumprimento dos objetivos e metas propostos pelo 
Departamento; Acompanha o aprimoramento pedagógico dos profissionais da rede 
municipal de educação; Coordena a preparação e controla o cronograma das aulas; 
Coordena e orienta na elaboração das avaliações a serem aplicadas aos alunos; Executa 
outras tarefas correlatas. 
 
PEBII- LINGUA PORTUGUESA 
 
Ministrar aulas de conformidade com sua disciplina, aplicando exercícios para que as 
crianças desenvolvam as funções específicas necessárias a aprendizagem da leitura, 
escrita e componente curricular proposto; 
Planejar e executar trabalhos complementares de acordo com currículo proposto, 
englobando caráter cívico, cultural, recreativo, organizando jogos, entretenimento e 
demais atividades, visando desenvolver nas crianças a capacidade de iniciativa, 
cooperação e relacionamento social; 
Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento 
e desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas, métodos empregados e 
problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento do curso; 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PEBII- LINGUA ESTRANGEIRA MODERNA (INGLÊS) 
 
Ministrar aulas de conformidade com sua disciplina, aplicando exercícios para que as 
crianças desenvolvam as funções específicas necessárias a aprendizagem da leitura, 
escrita e componente curricular proposto; 
Planejar e executar trabalhos complementares de acordo com currículo proposto, 
englobando caráter cívico, cultural, recreativo, organizando jogos, entretenimento e 
demais atividades, visando desenvolver nas crianças a capacidade de iniciativa, 
cooperação e relacionamento social; 
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Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento 
e desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas, métodos empregados e 
problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento do curso; 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PEBII- MATEMÁTICA 
 
Ministrar aulas de conformidade com sua disciplina, aplicando exercícios para que as 
crianças desenvolvam as funções específicas necessárias a aprendizagem da leitura, 
escrita e componente curricular proposto; 
Planejar e executar trabalhos complementares de acordo com currículo proposto, 
englobando caráter cívico, cultural, recreativo, organizando jogos, entretenimento e 
demais atividades, visando desenvolver nas crianças a capacidade de iniciativa, 
cooperação e relacionamento social; 
Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento 
e desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas, métodos empregados e 
problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento do curso; 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PEBII- GEOGRAFIA 
 
Ministrar aulas de conformidade com sua disciplina, aplicando exercícios para que as 
crianças desenvolvam as funções específicas necessárias a aprendizagem da leitura, 
escrita e componente curricular proposto; 
Planejar e executar trabalhos complementares de acordo com currículo proposto, 
englobando caráter cívico, cultural, recreativo, organizando jogos, entretenimento e 
demais atividades, visando desenvolver nas crianças a capacidade de iniciativa, 
cooperação e relacionamento social; 
Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento 
e desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas, métodos empregados e 
problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento do curso; 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PEB II - ARTE 
 
Ministrar aulas de conformidade com sua disciplina, aplicando exercícios para que as 
crianças desenvolvam as funções específicas necessárias a aprendizagem da leitura, 
escrita e componente curricular proposto; 
Planejar e executar trabalhos complementares de acordo com currículo proposto, 
englobando caráter cívico, cultural, recreativo, organizando jogos, entretenimento e 
demais atividades, visando desenvolver nas crianças a capacidade de iniciativa, 
cooperação e relacionamento social; 
Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento 
e desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas, métodos empregados e 
problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento do curso; 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
 
PEB II- CIÊNCIAS 
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Ministrar aulas de conformidade com sua disciplina, aplicando exercícios para que as 
crianças desenvolvam as funções específicas necessárias a aprendizagem da leitura, 
escrita e componente curricular proposto; 
Planejar e executar trabalhos complementares de acordo com currículo proposto, 
englobando caráter cívico, cultural, recreativo, organizando jogos, entretenimento e 
demais atividades, visando desenvolver nas crianças a capacidade de iniciativa, 
cooperação e relacionamento social; 
Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento 
e desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas, métodos empregados e 
problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento do curso; 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PEBII- CIÊNCIAS/BIOLOGIA 
 
Ministrar aulas de conformidade com sua disciplina, aplicando exercícios para que as 
crianças desenvolvam as funções específicas necessárias a aprendizagem da leitura, 
escrita e componente curricular proposto; 
Planejar e executar trabalhos complementares de acordo com currículo proposto, 
englobando caráter cívico, cultural, recreativo, organizando jogos, entretenimento e 
demais atividades, visando desenvolver nas crianças a capacidade de iniciativa, 
cooperação e relacionamento social; 
Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento 
e desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas, métodos empregados e 
problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento do curso; 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2011 - ANEXO III 
DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 
 
01)- As provas objetivas para Diretor Administrativo do Almoxarifado serão 
aplicadas de acordo com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas; 
 
02)- As provas objetivas para Encanador/Eletricista serão aplicadas de acordo com 
os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas; 
 
 
03)- As provas objetivas para Encarregado de Serviços de Limpeza Pública serão 
aplicadas de acordo com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas; 
 
04)- As provas objetivas para Fiscal Geral do Setor Rural serão aplicadas de acordo 
com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas; 
 
05)- As provas objetivas para Merendeira – nível II serão aplicadas de acordo com 
os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas; 
 
06)- As provas objetivas para Operador Braçal serão aplicadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
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10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas; 
 
07)- As provas objetivas para Pedreiro serão aplicadas de acordo com os seguintes 
critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas; 
 
08)- As provas objetivas para Servente -  Nível II serão aplicadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas; 
 
09)- As provas objetivas para Tratorista -  Nível II serão aplicadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas; 
 
10)- As provas objetivas para Vigilante Noturno serão aplicadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas; 
 
11)- As provas objetivas para Carpinteiro serão aplicadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas; 
 
 
12)- As provas objetivas para Encarregado de Atividades Esportivas serão 
aplicadas de acordo com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas; 
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13)- As provas objetivas para Encarregado de Compras serão aplicadas de acordo 
com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas; 
 
14)- As provas objetivas para Encarregado do Setor de Cultura e Turismo serão 
aplicadas de acordo com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
 
15)- As provas objetivas para Encarregado do Setor de Energia serão aplicadas de 
acordo com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
 
16)- As provas objetivas para Motorista serão aplicadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
05 (cinco) questões de conhecimento específico. 
 
17)- As provas objetivas para Motorista de Ambulância serão aplicadas de acordo 
com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
05 (cinco) questões de conhecimento específico. 
 
18)- As provas objetivas para Atendente de UBS serão aplicadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
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19)- As provas objetivas para Auxiliar de Contabilidade serão aplicadas de acordo 
com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
 
20)- As provas objetivas para Auxiliar de Farmácia serão aplicadas de acordo com 
os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimento Específico. 
 
21)- As provas objetivas para Auxiliar de Departamento de Educação serão 
aplicadas de acordo com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
 
22)- As provas objetivas para Chefe de Serviços Administrativos UBS serão 
aplicadas de acordo com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
 
23)- As provas objetivas para Coordenador de CCI serão aplicadas de acordo com 
os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
 
24)- As provas objetivas para Coordenador de Meio Ambiente serão aplicadas de 
acordo com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimento Específico. 
 
25)- As provas objetivas para Encarregado Administrativo/ SUCEN serão aplicadas 
de acordo com os seguintes critérios: 
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40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
 
26)- As provas objetivas para Encarregado de Arrecadação serão aplicadas de 
acordo com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
 
27)- As provas objetivas para Encarregado de Licitação/Contratos serão aplicadas 
de acordo com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Específicos com 05 alternativas. 
 
28)- As provas objetivas para Encarregado de Setor Social serão aplicadas de 
acordo com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
 
29)- As provas objetivas para Escriturário – nível I serão aplicadas de acordo com 
os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
05 (cinco) questões sobre Informática. 
 
30)- As provas objetivas para Secretário de Escola Municipal serão aplicadas de 
acordo com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
05 (cinco) questões sobre Informática. 
 
31)- As provas objetivas para Técnico em Enfermagem serão aplicadas de acordo 
com os seguintes critérios: 
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40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Conhecimento Específico. 
 
32)- As provas objetivas para Monitor de Informática serão aplicadas de acordo com 
os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
10 (dez) questões sobre Informática. 
 
33)- As provas objetivas para Assistente Contábil serão aplicadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
15 (quinze) questões sobre Conhecimento Específico. 
 
34)- As provas objetivas para Assistente Social serão aplicadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
15 (quinze) questões sobre Conhecimento Específico. 
 
35)- As provas objetivas para Cirurgião Dentista serão aplicadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
15 (quinze) questões sobre Conhecimento Específico. 
 
36)- As provas objetivas para Encarregado de prestações de contas/ convênios 
serão aplicadas de acordo com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
15 (quinze) questões sobre Conhecimento Específico em Informática. 
 
37)- As provas objetivas para Engenheiro Agrônomo serão aplicadas de acordo 
com os seguintes critérios: 
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40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
15 (quinze) questões sobre Conhecimento Específico. 
 
38)- As provas objetivas para Farmacêutico serão aplicadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
15 (quinze) questões sobre Conhecimento Específico. 
 
39)- As provas objetivas para Fonoaudiólogo serão aplicadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
15 (quinze) questões sobre Conhecimento Específico. 
 
40)- As provas objetivas para Gestor Público serão aplicadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
15 (quinze) questões sobre Conhecimento Específico. 
 
41)- As provas objetivas para Nutricionista serão aplicadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
15 (quinze) questões sobre Conhecimento Específico. 
 
42)- As provas objetivas para Orientador Social serão aplicadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
15 (quinze) questões sobre Conhecimento Específico. 
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43)- As provas objetivas para Psicólogo serão aplicadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
15 (quinze) questões sobre Conhecimento Específico. 
 
44)- As provas objetivas para Enfermeiro Padrão serão aplicadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
15 (quinze) questões sobre Conhecimento Específico. 
 
45)- As provas objetivas para Supervisor de Ensino serão aplicadas de acordo com 
os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
15 (quinze) questões sobre Conhecimento Específico. 
 
46)- As provas objetivas para Coordenador Pedagógico serão aplicadas de acordo 
com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
15 (quinze) questões sobre Conhecimento Específico. 
 
47)- As provas objetivas para PEBII- Língua Portuguesa serão aplicadas de acordo 
com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
15 (quinze) questões sobre Conhecimento Específico. 
 
48)- As provas objetivas para PEB II- Língua Estrangeira Moderna (Inglês) serão 
aplicadas de acordo com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
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05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
15 (quinze) questões sobre Conhecimento Específico. 
 
49)- As provas objetivas para PEBII- Matemática serão aplicadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
15 (quinze) questões sobre Conhecimento Específico. 
 
50)- As provas objetivas para PEBII- Geografia serão aplicadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
15 (quinze) questões sobre Conhecimento Específico. 
 
51)- As provas objetivas para PEBII- Arte serão aplicadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
15 (quinze) questões sobre Conhecimento Específico. 
 
52)- As provas objetivas para PEBII- Ciências serão aplicadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
15 (quinze) questões sobre Conhecimento Específico. 
 
53)- As provas objetivas para PEBII- Ciências/ Biologia serão aplicadas de acordo 
com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas. 
15 (quinze) questões sobre Conhecimento Específico. 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2011 - ANEXO IV 
DETALHAMENTO DAS PROVAS PRÁTICAS 

 
 
A Prova Prática será realizada em dia, horário e local a ser estabelecido pela Prefeitura 
Municipal de Américo de Campos.  
O candidato deverá comparecer, obrigatoriamente, ao local designado para a Prova 
Prática, munido de:  
a) comprovante de inscrição; 
b) original de um dos documentos de identidade válidos, que foi utilizado para a inscrição 
no presente Concurso Público;  
c) Carteira Nacional de Habilitação válida, no mínimo na categoria “D” para o cargo de 
Operador de Máquinas, dentro do prazo de validade, com fotografia, quando o caso, 
expedida nos termos da Lei Federal nº. 9503, de 23 de setembro de 1997 e sem 
restrições para atuação de serviços remunerados, sem a qual não poderá realizar a prova 
prática. 
Não será aceito para realizar a prova qualquer tipo de protocolo para substituir a 
habilitação. 
Não haverá segunda chamada ou repetição das provas, seja qual for o motivo alegado. 
Não haverá aplicação de provas fora dos dias, local e horários pré-estabelecidos. 
A Prova Prática tem caráter classificatório e eliminatório para avaliação de habilidades do 
desempenho da função prática. 
O candidato não poderá alegar que não conhecia o local de realização das provas como 
justificativa de ausência. O não comparecimento por qualquer motivo será considerado 
como desistência do candidato, resultando em sua eliminação do Concurso Público. 
Não caberá recurso sobre as Provas Práticas. 
Os resultados das Provas Práticas serão divulgados no Quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Américo de Campos, no Site da Prefeitura Municipal: 
www.americodecampos.sp.gov.br, e no endereço eletrônico da empresa PERSONA 
CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA – LTDA: 
www.personacapacitacao.com 
 
DA PROVA PRÁTICA 
 
O candidato deverá comparecer, obrigatoriamente, ao local designado para a Prova 
Prática, com 60 min. (sessenta minutos) de antecedência do HORÁRIO agendado. 
Ao chegar ao local, o candidato deverá assinar lista de presença. O candidato que se 
atrasar ou não comparecer, será considerado excluído do Concurso Público. 
Assinada a lista de presença, o candidato deverá permanecer no local e aguardar a 
orientação da Comissão do Concurso Público e da Banca Examinadora. 
A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 
classificatório e eliminatório. 
O candidato que obtiver nota igual ou inferior a 60 (sessenta pontos) na prova prática será 
automaticamente excluído do Concurso Público. 
 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 
MERENDEIRA- NÍVEL II 
 
O candidato irá elaborar um cardápio para servir. 
Será avaliado:  
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- desperdício,  
- conhecimento de alimentos,  
- utilização de alimentos benéficos,  
- agilidade, trabalho em equipe,  
- segurança no trabalho,  
- higiene no trabalho. 
 
OPERADOR BRAÇAL 
 
Terá que executar, no tempo estipulado pelo monitor, atividades relacionadas às 
atribuições do cargo. Observados os seguintes critérios: 
- Conhecimento das ferramentas de trabalho; 
- Habilidade e agilidade; 
- Trabalho em equipe; 
- Segurança no trabalho; 
- Conservação das ferramentas; 
- Higiene no trabalho. 
 
PEDREIRO 
 
O candidato terá disponível todas ferramentas necessárias para levantar uma parede, 
rebocar e concretar. 
Ele precisará levantá-la corretamente em no máximo 30 minutos. 
 
O monitor irá avaliar: 
- a agilidade,  
- desperdício,  
- conhecimento de ferramentas,  
- prumo; 
- nível; 
- esquadro; 
- trabalho em equipe,  
- alinhamento,  
- segurança no trabalho,  
- higiene no trabalho. 
 
 
SERVENTE- NÍVEL II 
 
Terá que executar, no tempo estipulado pelo monitor, atividades relacionadas às 
atribuições do cargo. Observados os seguintes critérios: 
- Conhecimento das ferramentas de trabalho; 
- Habilidade e agilidade; 
- Trabalho em equipe; 
- Segurança no trabalho; 
- Conservação das ferramentas; 
- Higiene no trabalho. 
 
 
 
TRATORISTA 
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Os candidatos serão submetidos a uma avaliação do desempenho na direção de veículos, 
conforme a Categoria escolhida, na qual serão analisados os itens que seguem: 
- Utilização de veículos de quaisquer marca, potência e espécie, a critério da Comissão 
Especial; 
- O candidato operará os veículos que lhes for designado no momento da realização do 
teste, para que a comissão possa medir o nível de domínio que o candidato tenha sobre 
os mesmos, cuja demonstração deverá ser medida de conformidade com as tarefas 
destinadas a cada um deles; 
- A nota atribuída à prova prática a que se refere este item será somada a da objetiva, 
para efeito de classificação final. 
- Os candidatos deverão apresentar a "C.N.H." no momento da assinatura para avaliação 
prática. 
- A avaliação será pública, podendo os demais candidatos acompanhar o desempenho do 
candidato avaliado. 
- Cada candidato terá um prazo (estabelecido pelo instrutor), para a direção do veículo, 
obedecendo nesse ínterim aos comandos do instrutor-avaliador. 
- Serão avaliados os seguintes tópicos: Observação de lubrificação e água, direção 
defensiva, segurança no trabalho e as atitudes na operação do veículo. 
 
 
CARPINTEIRO 
 
O candidato terá disponível fazer mão francesa e caixa quadrada com quatro tábuas 
iguais. 
 
O monitor irá avaliar: 
- Agilidade;  
- Desperdício;  
- Conhecimento de ferramentas;  
- Prumo; 
- Nível; 
- Esquadro; 
- Trabalho em equipe; 
- Alinhamento; 
- Segurança no trabalho; 
- Higiene no trabalho. 
 
ENCARREGADO DO SETOR DE ENERGIA 
Os candidatos serão avaliados pelo monitor de prova prática, seu desempenho será 
verificado observando-se os seguintes critérios: 
- Derivação de cabos; 
- Montagem de centro de distribuição; 
- Instalação de interruptores (simples e paralelos); 
- Instalação de ventilador; 
- Conhecimento de fios; 
- Conhecimento das ferramentas de trabalho; 
- Higiene do trabalho; 
- Segurança no trabalho. 
 
ENCANADOR/ ELETRICISTA 
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Serão aplicados testes em sistemas elétricos e encanamentos, onde o monitor irá avaliar 
os seguintes critérios: 
Encanamentos: 
- Trabalhar com válvulas; 
- Registro de gaveta; 
- Registro de pressão; 
- Conexões; 
- Montagem de caixa de esgoto; 
- Montagem de caixa de gordura; 
- Higiene do trabalho; 
- Segurança no trabalho. 
Eletricidade:  
- Montagem de centro de distribuição; 
- Instalação de interruptores (simples e paralelos); 
- Instalação de ventilador; 
- Conhecimento de fios; 
- Conhecimento das ferramentas de trabalho; 
- Higiene do trabalho; 
- Segurança no trabalho. 
 
 
MOTORISTA E MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
 
Os candidatos serão submetidos a uma avaliação do desempenho na direção de veículos, 
conforme a Categoria escolhida, "D" na qual serão analisados os itens que seguem: 
- Utilização de veículos de quaisquer marca, potência e espécie, a critério da Comissão 
Especial; 
- O candidato operará os veículos que lhes for designado no momento da realização do 
teste, para que a comissão possa medir o nível de domínio que o candidato tenha sobre 
os mesmos, cuja demonstração deverá ser medida de conformidade com as tarefas 
destinadas a cada um deles; 
- A nota atribuída à prova prática a que se refere este item será somada a da objetiva, 
para efeito de classificação final. 
- Os candidatos deverão apresentar a "C.N.H." no momento da assinatura para avaliação 
prática. 
- A avaliação será pública, podendo os demais candidatos acompanhar o desempenho do 
candidato avaliado. 
- Cada candidato terá um prazo (estabelecido pelo instrutor), para a direção do veículo, 
obedecendo nesse ínterim aos comandos do instrutor-avaliador. 
 
MONITOR DE INFORMÁTICA 
 
O candidato terá que operar um computador, usando suas funções básicas, onde o 
monitor irá avaliar os seguintes critérios: 
- Trabalhar no ambiente de rede em sistema operacional Windows XP/Vista ou 7. 
- Trabalhar com os programas: Word e Excel ou similares livres. 
- Detectar problemas simples. 
- Segurança no trabalho. 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2011 – ANEXO V 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 
Português (Nível Fundamental Incompleto): Compreensão e interpretação de textos 
verbais e não verbais. Tipologia textual. Significação literal e contextual de palavras. 
Estabelecimento da seqüência lógica de frases, acontecimentos, situações. Coesão e 
coerência. Ortografia oficial: emprego de S, SS, Z, Ç, CH, X, J e G. Acentuação gráfica. 
Separação silábica. Pontuação. Classes de palavras: identificação e flexão (gênero, 
número e grau). Emprego de verbos (tempos e modos verbais). 
 
Português (Nível Fundamental Completo): Compreensão e interpretação de textos 
verbais e não verbais. Tipologia textual. Significação literal e contextual de palavras. 
Estabelecimento da seqüência lógica de frases, acontecimentos, situações. Coesão e 
coerência. Ortografia oficial: emprego de S, SS, Z, Ç, CH, X, J e G. Acentuação gráfica. 
Emprego do sinal indicativo da crase. Emprego das classes gramaticais. Sintaxe da 
oração e do período. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 
verbal. Pronome: emprego, formas de tratamento e colocação. Emprego de tempos e 
modos verbais. 
 
Português (Nível Médio): Compreensão e interpretação de textos verbais e não verbais. 
Tipologia textual. Significação literal e contextual de palavras: noção de conotação, 
denotação, polissemia, sinonímia, antonímia, homonímia, parônima, e ambigüidade. 
Coesão e coerência. A intertextualidade na produção de textos, funções da linguagem. 
Variação lingüística: emprego da linguagem formal e da informal. Ortografia oficial: 
emprego de S, SS, Z, Ç, CH, X, J e G. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo da 
crase. Emprego das classes gramaticais. Sintaxe da oração e do período. Pontuação. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Pronome: emprego, formas 
de tratamento e colocação. Emprego de tempos e modos verbais. 
 
Português (Nível Superior): Compreensão e interpretação de textos verbais e não 
verbais. Tipologia textual. Significação literal e contextual de palavras: noção de 
conotação, denotação, polissemia, sinonímia, antonímia, homonímia, parônima, e 
ambigüidade. Coesão e coerência. A intertextualidade na produção de textos, funções da 
linguagem. Variação lingüística: emprego da linguagem formal e da informal. Ortografia 
oficial: emprego de S, SS, Z, Ç, CH, X, J e G. Acentuação gráfica. Emprego do sinal 
indicativo da crase. Estrutura e formação de palavras. Emprego das classes gramaticais. 
Sintaxe da oração e do período. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência 
nominal e verbal. Pronome: emprego, formas de tratamento e colocação. Emprego de 
tempos e modos verbais. 
 
Matemática (Nível Fundamental Incompleto): Números naturais: quatro operações 
fundamentais e resolução de problemas envolvendo as quatro operações. Sistema de 
numeração decimal e problemas envolvendo numeração decimal. Noções de dúzia, 
metade, dobro, triplo, um terço ou terça parte, um quarto ou quarta parte, número par e 
número impar e resolução de problemas. Sistema monetário nacional: o real e problemas 
envolvendo a nossa moeda. Área do quadrado. Operações com frações e números 
decimais. Mínimo múltiplo comum. Equação do 1º grau. Resolução de situações-
problema. 
 
Matemática (Nível Fundamental Completo): Números inteiros: operações e 
propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e 
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propriedades. Razão e proporção. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Potenciação. Radiciação. Porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1º e 2º grau. 
Unidades de medida. Sistema métrico decimal. Geometria plana: ângulos, triângulos, 
quadriláteros, cálculo de áreas, Teorema de Tales e Teorema de Pitágoras. Análise de 
gráficos e tabelas. Resolução de situações-problema. 
 
Matemática (Nível Médio): Teoria dos conjuntos. Conjuntos numéricos (definições, 
operações e propriedades): números naturais, números inteiros, números racionais, 
números irracionais e números reais. Unidades de medida. Sistema métrico decimal. 
Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Relações: par ordenado, representação 
gráfica, produto cartesiano, relação binária, domínio e imagem e relação inversa. Análise 
de gráficos e tabelas. Teoria das funções. Funções do 1º grau. Funções do 2º grau. 
Equações irracionais. Inequações irracionais. Potenciação. Radiciação. Equação do 1º e 
2º grau. Trigonometria. Seqüências. Progressão aritmética e geométrica. Matrizes. 
Determinantes. Sistemas lineares. Análise combinatória: principio fundamental de 
contagem, fatorial, permutações, arranjos e combinações. Binômio de Newton. 
Probabilidade. Razão e proporção. Regra de três simples e composta. Matemática 
financeira: porcentagem, capital, montante, descontos, taxas de juros, juros simples e 
juros compostos. Estatística. Geometria plana: ângulos, triângulos, quadriláteros, 
polígonos, circunferência e círculo, cálculo de áreas, Teorema de Tales, Teorema de 
Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
 
Matemática (Nível Superior): Teoria dos conjuntos. Conjuntos numéricos (definições, 
operações e propriedades): números naturais, números inteiros, números racionais, 
números irracionais e números reais. Unidades de medida. Sistema métrico decimal. 
Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Relações: par ordenado, representação 
gráfica, produto cartesiano, relação binária, domínio e imagem e relação inversa. Análise 
de gráficos e tabelas. Teoria das funções. Funções do 1º grau. Funções do 2º grau. 
Equações irracionais. Inequações irracionais. Potenciação. Radiciação. Equação do 1º e 
2º grau. Função exponencial. Equações exponenciais. Inequações exponenciais. 
Logaritmos. Função logarítmica. Equações logarítmicas. Inequações logarítmicas. 
Trigonometria. Seqüências. Progressão aritmética e geométrica. Matrizes. Determinantes. 
Sistemas lineares. Análise combinatória: principio fundamental de contagem, fatorial, 
permutações, arranjos e combinações. Binômio de Newton. Probabilidade. Razão e 
proporção. Regra de três simples e composta. Matemática financeira: porcentagem, 
capital, montante, descontos, taxas de juros, juros simples e juros compostos. Estatística. 
Geometria plana: ângulos, triângulos, quadriláteros, polígonos, circunferência e círculo, 
cálculo de áreas, Teorema de Tales, Teorema de Pitágoras. Resolução de situações-
problema. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS (MÉDIO E FUNDAMENTAL) 
 
 Constituição Federal- Capítulo sobre servidores Públicos; Constituição Estadual- 
Capítulo sobre Servidores Públicos; Lei Orgânica Municipal; História e Geografia do 
Município; História Geral do Brasil; Geografia do Brasil; Atualidades; Aspectos da 
Sociedade Política do Brasil e Região de Américo de Campos-SP. 
 
 CONHECIMENTOS GERAIS (SUPERIOR) 
 

Constituição Federal- Capítulo sobre servidores Públicos; Constituição Estadual- 
Capítulo sobre Servidores Públicos; Lei Orgânica Municipal; História e Geografia do 
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Município; História Geral do Brasil; Geografia do Brasil; Atualidades; Aspectos da 
Sociedade Política do Brasil e Região de Américo de Campos-SP. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
MOTORISTA 
 

Código de Trânsito Brasileiro: legislação de trânsito; normas gerais de circulação e 
conduta; sinalização de trânsito; conhecimento na circulação pelas vias públicas da 
capital paulista; direção defensiva; primeiros socorros; Regras de comportamento no 
ambiente de trabalho; regras de hierarquia s no serviço público; regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas 
de trabalho; Zelo pelo patrimônio público. Conhecimentos de mecânica em veículos 
automotores: classificação; motor de combustão interna; sistemas de alimentação, 
distribuição e inflamação; sistema completo de carburação simples e dupla; processo de 
injeção eletrônica de combustível; processo de lubrificação de motores; refrigeração de 
motores; sistema de transmissão; sistema de freio e de direção; chassi e carroceria; 
sistema de suspensão; órgãos de rodagem. Sistema elétrico de automóveis; distribuidor – 
suas funções e panes mais comuns; alternador – suas funções, tipos de voltagem, 
defeitos mais comuns e como consertá-los; bateria- amperagem, tipos e funções da 
bateria; sistema de injeção eletrônica de combustível; velas; ignição; platinado; 
condensador; sistema elétrico da refrigeração de autos; instalação elétrica de autos em 
geral; fusíveis – amperagem. 
 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
 

Código de Trânsito Brasileiro: legislação de trânsito; normas gerais de circulação e 
conduta; sinalização de trânsito; conhecimento na circulação pelas vias públicas da 
capital paulista; direção defensiva; primeiros socorros; Regras de comportamento no 
ambiente de trabalho; regras de hierarquia s no serviço público; regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas 
de trabalho; Zelo pelo patrimônio público. Conhecimentos de mecânica em veículos 
automotores: classificação; motor de combustão interna; sistemas de alimentação, 
distribuição e inflamação; sistema completo de carburação simples e dupla; processo de 
injeção eletrônica de combustível; processo de lubrificação de motores; refrigeração de 
motores; sistema de transmissão; sistema de freio e de direção; chassi e carroceria; 
sistema de suspensão; órgãos de rodagem. Sistema elétrico de automóveis; distribuidor – 
suas funções e panes mais comuns; alternador – suas funções, tipos de voltagem, 
defeitos mais comuns e como consertá-los; bateria- amperagem, tipos e funções da 
bateria; sistema de injeção eletrônica de combustível; velas; ignição; platinado; 
condensador; sistema elétrico da refrigeração de autos; instalação elétrica de autos em 
geral; fusíveis – amperagem. 
 
COORDENADOR DE MEIO AMBIENTE 
 

Educação Ambiental. Ecologia da Vegetação e Impactos Ambientais. Inventario e 
Manejo Florestal. Gestão Ambiental e Políticas Públicas. Ecossistemas Brasileiros. 
Recuperação de Áreas Degradadas. Recuperação de Matas Ciliares e de Ecossistemas. 
Planejamento e Manejo de Áreas de Conservação. Áreas Verdes/Arborização de 
Sistemas Viários/ Paisagismo. Urbanismo e Meio Ambiente. Conceitos básicos de 
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sistemas de tratamento/disposição de efluentes líquidos e resíduos sólidos. Conceitos 
básicos de estudos de autodepuração de cursos d’água. Física, biologia e fertilidade do 
solo. Cálculos básicos de adubação de culturas florestais. Manejo de Bacias 
Hidrográficas. Pedologia e Classificação dos Solos. Noções de Cartografia e 
Geoprocessamento. Agroecologia. Avaliação de Riscos e Impactos Ambientais - 
diagnósticos e prognósticos. Florestamento e Reflorestamento. Levantamento e avaliação 
de Propriedades Rurais – noções básicas. 

 
SÉRGIO VALIENGO VALERI, WALTER POLITANO et al. Manejo e recuperação florestal. 
Editora: FUNEP - Fund. de Est. e Pesq. em Agron. Vet. e Zôo. 
Matas ciliares - conservação e recuperação. Editora da Universidade de São Paulo – 
Edusp. 
PRIMACK, R. B. & RODRIGUES, E. Biologia da Conservação. Ed. E. Rodrigues, 
Londrina, 328 pp; 2001.55 
ALMEIDA, J. R. et alii. Perícia Ambiental. Rio de Janeiro, Ed. Thex. 2003. 
TUBELIS, A. & NASCIMENTO, F.J.L. Meteorologia Descritiva - Fundamentos e 
Aplicações Brasileiras. Ed. NOBEL. 1987. 
RIBEIRO, J. F. et alii (Editores). Cerrado: Caracterização e recuperação de matas de 
galeria. 
EMBRAPA – CERRADOS. 2001. GALVÃO, A. P. M. & MEDEIROS (Editores), A. C. S. 
Restauração de mata atlântica em área de sua primitiva ocorrência natural. EMBRAPA – 
FLORESTAS. 2002. 
RIBEIROS, J. F. (Editor). Cerrado: matas de galeria. EMBRAPA – CPAC. 1998. 
DRUMMOND, G. M. etalii. (Organizadores). Biodiversidade em Minas Gerais: um Atlas 
para sua conservação. Belo Horizonte, Fundação Biodiversitas. 2005. 2ª ed. 
SCOLFORO, J. R. S. & MELLO, J. M. Inventário Florestal: Textos Acadêmicos. Lavras, 
UFLA/FAEPE. 1997. 
SCOLFORO, J. R. S. & FILHO, A. F. Biometria Florestal – Medição e volumetria de 
árvores. Textos Acadêmicos. Lavras, UFLA/FAEPE. 1998. 
SCOLFORO, J. R. S. Manejo Florestal. Textos Acadêmicos. Lavras, UFLA/FAEPE. 1998. 
SCOLFORO, J. R. S. Modelagem do crescimento e da produção de florestas plantadas e 
nativas. Textos Acadêmicos. Lavras, UFLA/FAEPE. 1998. 
BELLIA, V. Introdução à economia do meio ambiente. Brasília, IBAMA (Instituto Brasileiro 
do meio Ambiente e dos Recursos naturais Renováveis). 1996. 
KIEHL, E. J. Fertilizantes orgânicos. São Paulo, Ed. Agronômica Ceres Ltda. 1985. 
BRADY. N. C. Natureza e propriedade dos solos. Rio de Janeiro, Ed. Freitas Bastos. 5ª 
Ed. Trad. Figueiredo, A. B. N. 1979. 
PRIMAVESI, A. Manejo Ecológico do solo: a agricultura em regiões tropicais. São Paulo, 
Ed. Nobel. 1987. 
COMASTRI, J. A. Topografia: Altimetria. Viçosa, UFV, Impr. Univ. 1987. 
COMISSÃO DE FERTILIDADE DO SOLO DO ESTADO DE MINAS GERAIS-CFSEMG. 
Recomendações para o uso de corretivos e fertilizantes em Minas Gerais. 
5a.aproximação, 1999. 
EMBRAPA – Sistema Brasileiro de Classificação dos Solos 
EMBRAPA – Tecnologia para Recuperação de Áreas Degradadas 
EMBRAPA – Degradação de Pastagens – Processos, Causas e Estratégias de 
Recuperação 
EMBRAPA – Sistema de Avaliação da Aptidão Agrícola das Terras; 
EMBRAPA – Procedimentos normativos de levantamentos pedológicos 
MARCELO ROSSI. Avaliação de Propriedades Rurais. 287p. 2005. 
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BOTELHO, ROSANGELA G. M. GUERRA, ANTÔNIO JOSÉ T. SILVA, ANTONIO 
SOARES (org.) Erosão e Conservação dos Solos - Conceitos, Temas e Aplicações. Rio 
de Janeiro: Bertrand Brasil, 340 páginas. 2005. 
Novo, E. M. L. Sensoriamento remoto: princípios e aplicação. São Paulo, Edgard Blücher. 
1992. 2ª ed. 
SILVA, J. X. & ZAIDAN, R. T. (organizadores). Geoprocessamento & Análise ambiental: 
aplicações. Rio de Janeiro. Bertrand Brasil. 2004. 
TOMMASI, L. R. Estudo de impacto ambiental. São Paulo. CETEB: Terragraph Artes e 
Informática. 1993. 
LOCH, C. A interpretação de imagens aéreas: noções básicas e algumas aplicações nos 
campos profissionais. Florianópolis, UFSC. 2001. 4ª ed. 
ARAÚJO, G. H. S et alii. Gestão ambiental de áreas degradadas. Rio de Janeiro, Bertrand 
Brasil. 2005. 
BRANCO, S. M. Hidrobiologia aplicada à Engenharia Sanitária. São Paulo, 
CETESB/ASCETESB. 1986, 3ª ed.  
ESTEVES, F. A. Fundamentos de limnologia. Rio de Janeiro, Interciência: FINEP, 1988. 
 
ENCARREGADO DE LICITAÇÃO/ CONTRATOS 
 
Procedimentos de licitações e contratos. 
LEI Nº 8.666, DE 21/6/93- Regulamenta o art. 37, XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
 
ESCRITURÁRIO - NÍVEL I 
 

Windows XP / Vista / Seven, INTERNET E INTRANET: Configurações Básicas e 
Navegação; MICROSOFT OFFICE 2000/2003/2007 WORD: Formatação de textos em 
geral, Mala direta e memorandos;  
EXCEL: Planilhas Eletrônicas, Gráficos e Funções 
Outlook, Power Point.  
Sistemas Operacionais Livres e Softwares Livres 
Conhecimentos de Hardware, manutenção e cuidados com equipamento de informática. 
 
SECRETÁRIO DE ESCOLA MUNICIPAL 
 

Windows XP / Vista / Seven, INTERNET E INTRANET: Configurações Básicas e 
Navegação; MICROSOFT OFFICE 2000/2003/2007 WORD: Formatação de textos em 
geral, Mala direta e memorandos;  
EXCEL: Planilhas Eletrônicas, Gráficos e Funções 
Outlook, Power Point.  
Sistemas Operacionais Livres e Softwares Livres 
Conhecimentos de Hardware, manutenção e cuidados com equipamento de informática. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 

Curativos – Potencial de contaminação, Técnicas de curativos; Princípios da 
administração de medicamentos: terapêutica medicamentosa, noções de farmacoterapia; 
Condutas do Auxiliar de Enfermagem na Saúde Mental –intervenções, sinais e sintomas; 
Doenças Sexualmente Transmissíveis – AIDS/SIDA, Sífilis, Gonorréia, Uretrites, 
Condiloma Acuminado, Linfogranuloma venéreo, Cancro mole – Prevenção; Imunização – 
Vacinas, acondicionamento, Cadeia de frio (conservação), dosagens, aplicação, 
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Calendário de vacinação); Conselho Regional de Enfermagem (Coren) - Código de Ética 
de Enfermagem – Lei nº. 7498 do exercício Profissional; Esterilização de Material; 
Saneamento Básico – Esgoto sanitário, Destino do Lixo; Saúde da Mulher – Planejamento 
familiar, gestação(pré- natal), parto e puerpério, prevenção do câncer de colo e mamas; 
Enfermagem Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e 
Puerpério e nas Emergências Obstétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; 
Ética: Princípios Básicos De Ética; Regulamentação do Exercício Profissional e Relações 
Humanas; Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOBSUS de 1996, Norma 
Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Programa de Controle 
de Infecção Hospitalar. Procedimentos técnicos: verificação de sinais vitais, peso e 
mensuração, administração de medicamentos por via oral, intramuscular e endovenosa, 
coleta de material para exames: sangue, fezes, urina e escarro, curativos; Imunizações: 
tipo, doses e via de administração; Medidas de prevenção e controle de infecções; 
primeiros socorros; atuação de Técnico de Enfermagem nas Urgências e Emergências; 
Traumatismos, fraturas; Queimaduras; Hemorragias; Coma diabético; Reanimação cardio-
pulmonar. Noções básicas de Vigilância Epidemiológica. Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, Funcionamento e Assistência Hospitalar. O paciente cirúrgico: 
cuidados pré, trans e pós operatórios. 
 
MONITOR DE INFORMÁTICA 
 

Windows XP / Vista / Seven, INTERNET E INTRANET: Configurações Básicas e 
Navegação; MICROSOFT OFFICE 2000/2003/2007 WORD: Formatação de textos em 
geral, Mala direta e memorandos;  
EXCEL: Planilhas Eletrônicas, Gráficos e Funções 
Outlook, Power Point.  
Sistemas Operacionais Livres e Softwares Livres 
Conhecimentos de Hardware, manutenção e cuidados com equipamento de informática. 
 
ASSISTENTE CONTÁBIL 
 

Contabilidade Geral: Princípios Fundamentais, Conceito, Objeto, Finalidade, 
Campo deaplicação. Patrimônio. Situação Líquida. Plano de Contas. Escrituração 
Contábil. Despesa e Receitas. Fatos Administrativos. Operações com Mercadorias. 
Operações Contábeis. Teoria das Contas. Balancete de Verificação. 
Ajustes e Operações de Encerramento. Demonstrações Contábeis. Critérios de Avaliação 
dos Componentes Patrimoniais. Cálculo de tributos: IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, ISS e 
INSS Resolução nº. 750 do Conselho Federal de Contabilidade. Auditoria: Noções gerais 
sobre auditoria: conceituação e objetivos. Auditoria interna, externa e fiscal: conceito, 
objetivos, forma de atuação, responsabilidades e atribuições. Procedimentos de auditoria. 
Estudo e avaliação do sistema contábil e de controles internos. Auditoria das contas de 
resultado: receitas, despesas e custos. Resolução n°1111/07 do Conselho Federal de 
Contabilidade. Noções de matemática financeira. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
 

Conhecimento sobre o exercício da profissão de Assistente Social; Conhecimento 
da Ética Profissional; Análise do processo de surgimento do Serviço Social no Brasil; As 
diferentes concepções do movimento de reconceituação do Serviço Social; O Serviço 
Social e a formulação de políticas públicas no Brasil; A questão da “assistência” como 
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prática do Assistente Social; A atuação do Assistente Social nos movimentos populares; 
O planejamento e a administração como prática do Serviço Social; Serviço Social: prática 
de ajustamento ou transformação social; Conhecimento do Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Conhecimento do Estatuto do Idoso; Conhecimento das normas 
assistencialistas para a gestante; Conhecimento das campanhas sanitárias; vacinações; 
programas; política e história da saúde pública e sua legislação; Regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas 
de trabalho; Conhecimento e zelo pelo patrimônio público; Noções das leis, códigos, 
decretos e portarias pertinentes à profissão. Conhecimento sobre a área de Saúde na 
esfera municipal. Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Demais assuntos que 
compõem o quadro de atribuições do cargo.  
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
 

Odontologia Social: Saúde Bucal, Saúde Pública e Odontologia Social; Noções 
básicas de atendimento à pessoas portadoras de necessidades especiais; Relações da 
odontologia social com a odontologia e com a saúde pública: Relações com a odontologia 
preventiva, Caracterização e hierarquização dos problemas da odontologia social, Níveis 
de prevenção, Organização e Administração de serviços Odontológicos, Planejamento e 
Avaliação em Odontologia, Educação em Odontologia; Controle de infecção em 
Odontologia; Farmacologia em Odontologia: Terapêutica Medicamentosa, Analgésicos, 
antiinflamatórios, antimicrobianos, Farmacologia em pacientes especiais; Emergências 
em Endodontia;Dentística: Tratamentos preventivos de cicatrículas e fissuras, Ionômero 
de vidro, Resinas compostas, Amálgama; Políticas de Saúde: Evolução histórica e as 
perspectivas da Reforma Sanitária e do Sistema Único de Saúde do Brasil, Atenção 
primária à saúde e a organização dos serviços primários de saúde através do PSF, 
Estratégias para o desenvolvimento do SILOS, Promoção da saúde em todos os níveis de 
Atenção, Educação e saúde, Participação social no SILOS, Atual sistemática de 
financiamento do SUS; SILOS, Sistemas de Informação utilizados pelo Ministério de 
Saúde, Fontes de dados e informações; Periodontia: Etiologia da doença periodontal, 
Prevenção da doença periodontal, Tratamento básico da Gengivite Crônica e Periodontite, 
Abscesso Periodontal, Periodontite Juvenil e Lesões agudas da gengiva. Exame de 
cavidade oral: anamnese, exame clínico, exames complementares; Semiologia e 
tratamento de afecções dos tecidos moles bucais; Semiologia e tratamento de cárie 
dental; Procedimentos básicos de dentística operatória e restauradora: preparos 
cavitários, proteção ao complexo dentino -pulpar; Materiais Odontológicos: forradores, 
restauradores; Etiopatogenia e prevenção das doenças periodontais; Interpretação 
radiológica em odontologia; Anestesiologia: mecanismos de ação, técnicas, cuidados; 
Terapêutica e farmacologia odontológica de interesse clínico; Cirurgia oral menor: 
indicações e contra- indicações, cuidados pré e pós operatórios. Procedimentos Básicos 
em Endodontia: Doenças da Polpa e Periápice; Tratamento das doenças; Atendimento 
emergencial em endodontia. Odontopediatria: Tratamento endodôntico em dentes 
decíduos; Procedimentos restauradores em odontopediatria. Processo Saúde-Doença: 
Epidemiologia: conceito, levantamentos epidemiológicos em saúde bucal, sistema de 
vigilância epidemiológica; Vigilância Sanitária em Saúde Bucal: flúor (mecanismos de 
ação, formas de utilização, efeitos e controles), ambientes de trabalho (salubridade, 
desinfecção, assepsia, anti-sepsia e esterilização); Prevenção em Saúde Bucal: conceito, 
níveis de prevenção, níveis de aplicação, métodos de prevenção; Educação em Saúde: 
conceito e aplicação em ações de saúde. Sistema de Saúde: Características gerais dos 
Serviços de Saúde Bucal Brasileiro; Assistência Odontológica: organização de serviços, 
sistemas de trabalho (03/2011s humanos e princípios de ergonomia), sistemas de 
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atendimento (incremental e outros). Conhecimento sobre a área de Saúde na esfera 
municipal. Demais assuntos que compõem o quadro de atribuições do cargo. 
 
ENCARREGADO DE PRESTAÇÕES DE CONTAS/ CONVÊNIOS 
 

Windows XP / Vista / Seven, INTERNET E INTRANET: Configurações Básicas e 
Navegação; MICROSOFT OFFICE 2000/2003/2007 WORD: Formatação de textos em 
geral, Mala direta e memorandos;  
EXCEL: Planilhas Eletrônicas, Gráficos e Funções 
Outlook, Power Point.  
Sistemas Operacionais Livres e Softwares Livres 
Conhecimentos de Hardware, manutenção e cuidados com equipamento de informática. 
 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
 
1-Edafologia: Perfil do Solo; Classificação e Levantamento do Solo; Métodos para Análise 
de Solo; Determinação da Necessidade de Adubação e Calagem. 2-Mecânica dos 
Motores e Máquinas Agrícolas: Princípios Básicos de Mecânica Aplicada às Máquinas 
Agrícolas. 3-Zootecnia: Importância Econômica e Social da produção Animal. 4- 
Hidráulica Agrícola: Tópicos de Hidrologia e Hidráulica Agrícola; Dimensionamento de 
Barragens, Vertedouros, Canais e Encanamentos. 5-Construções Rurais: Planejamento 
Físico de uma Propriedade Rural. 6-Fitotecnia: Teoria e Prática Básica sobre a Planta e 
Técnicas de Cultivo das grandes Culturas Brasileiras. 7-Dasonomia: A Floresta, sua 
Importância e Influência no Meio Ambiente. 8-Extensão Rural: A Filosofia da Extensão 
Rural e suas implicações Sociais. .9-Olericultura: Importância Econômica das Hortaliças; 
Métodos de Cultivo .10-Administração Agrícola: Estudos Básicos Relativos a Organização 
e Operação da Empresa Agrícola. 11-Defesa Sanitária Animal: Higiene Animal e 
Prevenção de Enfermidades. 12-Controle de Ervas Daninhas: Tipos mais Comuns de 
Ervas Daninhas e seu Controle Econômico. 13-Estradas Rurais: Locação Ideal das 
Estradas Rurais. 14-Drenagem Agrícola: Sistemas de Escoamento de Solos 
Encharcados; Culturas das Várzeas. 15-Irrigação: Importância da Irrigação na 
Produtividade das Principais Culturas; Métodos de Irrigação. 16- Eletrificação Rural: A 
Energia Elétrica como Fator de Desenvolvimento Rural. 17-Zoologia: Relação entre 
Animal/Planta: Principais Grupos de Invertebrados de Interesse Agrícola. 18-
Experimentação Agrícola: A Pesquisa Agropecuária no Brasil; Princípios Básicos. 19-
Climatologia Agrícola 20-Topografia: Planimetria e Altimetria. 21-Fitossanidade: 
Fitopatologia e Entomologia; Doenças que atacam as principais culturas; Pragas que 
causam sérios Danos Econômicos. 22-Tecnologia de Produtos Agrícolas: Aproveitamento 
Industrial e Conservação de Produtos de Origem Animal e Vegetal. 23-Economia Rural: A 
Fronteira de Possibilidade de Produção; Lei da Oferta e Procura; O Tamanho das 
Propriedades. 24-Tecnologia de Sementes:Métodos de Produção de Sementes Sadias. 
25-Botânica: Morfologia Externa das Plantas. 26- Psicologia Vegetal: Fotossíntese; 
Funções dos Órgãos dos Vegetais. 27-Genética: Princípios Básicos de Genética. 28- 
Fruticultura. 
 
FARMACÊUTICO 
 

Farmacologia - dinâmica de absorção, distribuição e eliminação de fármacos. 
Farmacodinâmica - mecanismos de ação das drogas e concentração da droga e seu 
efeito; Administração hospitalar: conceito, objetivo, classificação, estrutura organizacional; 
Farmácia hospitalar: histórico, conceito e objetivos, finalidades, tipologia, estrutura 
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organizacional; Dispensação de medicamentos: individual, coletiva, por cota mista, dose 
sanitária, atendimento ambulatorial. Administração de materiais: calculo de estoque 
máximo e mínimo, ponto de requisição ou ressuprimento, controle de estoque por fichas 
ou processamento de dados, análise do consumo de medicamentos. Controle de 
qualidade: importância, procedimentos, medicamentos adquiridos, medicamentos 
produzidos na farmácia; Farmacovigilância: importância, objetivos e procedimentos; 
Farmácia clínica: objetivos, importância, orientação do paciente, integração com a equipe 
multiprofissional de saúde; Legislação Farmacêutica - Lei 3.820 de 11.11.60 - noções; 
Código de Ética Profissional - Resolução 290/90. Tópicos gerais - preparo de soluções; 
preparo de padrões para controle de qualidade; limpeza de material; sistema internacional 
de medidas; anticoagulantes; coleta de amostras. Bioquímica - determinações 
bioquímicas; determinações enzimaticas; determinações das provas funcionais; 
elelioforese na bioquímica clínica; espectrofotometria. Hematologia - estudo dos glóbulos 
vermelhos; estudo dos glóbulos brancos; estudo das plaquetas; imuno-hematologia. 
Bacteriologia - meios de cultura; esterilação; coloração; coproculturas; orofaringeo (cultura 
do material); geniturinário (cultura de material); hemoculturas; antibiograma. Imunologia - 
reações de precipitação; reações de aglutinação; reações de hemolose; imunoensaios 
(técnicas). Parasitologia - protozoários intestinais; helmintos intestinais; hemoparasitas; 
parasito dos tecidos; técnicas laboratoriais. Urpanalise - caracteristicas físicas; pesquisa 
dos componentes anormais; sedimentoscopia. Parte Prática - Bacteriologia; cultura de 
urina, cultura das secreções orofaringeo; hemocultura. Técnicas sorologicas; 
precipitações; reações de hemoaglutinação. Parasitologia; métodos direto; sedimentação; 
c onceituação. Bioquímica - determinações dos componentes orgânicos do sangue; 
determinações dos componentes inorgânicos do sangue; determinações das enzimas de 
imoportância química. Provas funcionais - função renal; função hepática;tolerância à 
glicose. Uroanalise - exame sumário. Hematologia - hemograma; eritrograma; 
leucograma. Demais assuntos que compõem o quadro de atribuições do cargo. 
 
 
FONOAUDIÓLOGO 
 

Audição: - Anatomia e fisiologia da audição; - Desenvolvimento normal da audição 
e da linguagem; - Avaliação auditiva no adulto e na criança; - Inspeção do meato acústico 
externo, audiometria, imitância acústica (fundamentos, técnicas, interpretação de 
resultados, patologias, conduta e discussão de casos); - Triagem auditiva em escolares; - 
Avaliação eletro fisiológica- EOA, BERA; - Processamento auditivo central; - Aparelhos 
auditivos: Princípios gerais na indicação, seleção e adaptação de aparelhos auditivos. 
Voz: - Anatomia e fisiologia dos órgãos envolvidos na fonação; - Desenvolvimento da 
fonação; - Avaliação perceptual e acústica da voz; - Atuação fonoaudiológica nas 
disfonias funcionais; - Atuação fonoaudiológica nas disfonias presentes na infância e 
terceira idade; - Atuação fonoaudiológica nas disfonias neurológicas; Atuação 
fonoaudiológica nas seqüelasde cirurgia de cabeça e pescoço. Linguagem: - 
Desenvolvimento da linguagem oral na criança; - Desenvolvimento da linguagem escrita; - 
Percepção auditiva e de fala. Fundamentos da lingüística; - Atuação fonoaudiológica nos 
distúrbios de linguagem escrita; - Atuação fonoaudiol3ógica nos distúrbios de fala e 
linguagem relacionados ao crescimento e desenvolvimento; - Atuação fonoaudiológica 
nos distúrbios de fala e linguagem relacionados ás lesões cerebrais. Motricidade Oral: - 
Crescimento maxilofacial; - Amadurecimento das funções orofaciais; - Sistema 
estomatognático; - Aleitamento materno no desenvolvimento da motricidade oral; - 
Acompanhamento fonoaudiológico em pacientes portadores de fissura lábio palatal; - 
Disfagia- avaliação e tratamento. 
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GESTOR PÚBLICO 
 

Estado, origens e funções. Os três poderes e a teoria da separação harmônica. 
Estados Nacionais e suas formas. Estado, governo e administração pública. 
Keynesianismo, Estado de Bem-Estar Social e Neoliberalismo. Economia do setor público 
no Brasil. Teoria burocrática e administração pública. Princípios da administração pública. 
Atos administrativos. Responsabilidade fiscal. Licitação. E-govern. A estrutura do aparelho 
público brasileiro: administração direta e indireta. Agências Executivas. Serviços 
essencialmente públicos e serviços de utilidade pública. Delegação de serviços públicos a 
terceiros. Agências Reguladoras. Convênios e consórcios. Planejamento, diretrizes e 
orçamento públicos. Reforma do Estado. Gerencialismo e Controle social. Parcerias 
Público-Privado. Democracia, poliarquia e cidadania. Terceiro setor e gestão pública. 
Gestão pública democrática. Marketing público. 
 
NUTRICIONISTA 
 
Avaliação Nutricional de coletividades 
Vigilância Nutricional - SISVAN 
Métodos e técnicas de avaliação dos estados nutricionais e consumo alimentares de 
populações 
Determinantes socioculturais do estado nutricional do consumo de alimentos 
Educação alimentar e nutricional 
Guias alimentares 
Promoção e educação em saúde 
Alimentação saudável 
Hábitos e práticas alimentares 
Perfil alimentar e nutricional da população brasileira 
Políticas e programas de alimentação e nutrição no contexto nacional 
Nutrição humana no ciclo vital 
DRI's - Recomendações nutricionais 
Nutrição Materno-infantil 
Pré-escolar e escolar 
Adolescentes 
Adultos e idosos 
Ética, Bioética e Deontologia em Nutrição. 
Políticas Públicas de Saúde: 
Bases Legais do Sistema Único de Saúde - SUS; 
Atenção Primária à Saúde; 
Bases de Estratégia da Saúde da Família; 
Controle Social em Saúde. 
 
ORIENTADOR SOCIAL 
 
Aspectos históricos do lazer, teorias do lazer, lazer e educação, lazer e recreação, cultura 
ediversidade cultural na sociedade, saúde e qualidade de vida, planejamento e 
organização de atividades recreativas,conceitos do esporte, perspectiva histórica e 
cultural do jogo, classificação dos jogos, dança e ludicidade, teorias da arte, reflexões 
sobre ética e cidadania através da linguagem artística, artes cênicas como meio de 
comunicação. Desenvolvimento de técnicas de relações humanas, físicas e sociais. 
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Civilização de pensamento crítico e reflexivo. Exercício de cidadania, socialização e 
civilidade coletiva. 
 
PSICÓLOGO 
 

Terapêutica Psicológica; Generalidades; Psicoterapia Infantil; Sala e material para 
psicoterapia lúdica infantil; Psicoterapia de grupo. O Campo da Saúde Mental: 
reorientação do modelo assistencial e atenção psicossocial. O direito dos portadores de 
transtornos mentais. O Programa de saúde de família (PSF). As Inteligências Múltiplas. 
As Toxicomanias: intervenções e tratamentos. A Psicossomática. O Psicodiagnóstico. 
Avaliação Psicológica: campo de conhecimento, objetivos e 03/2011s. A Entrevista 
Psicológica e Grupos. Assistência à Infância, à Adolescência e ao Idoso e suas 
interseções. A profissão do psicólogo e o código de ética. A prática psicológica na escola 
pública. As relações entre escolas, atuações do psicólogo e comunidade. A instituição 
família em sua dimensão política. Aspectos da temática institucional. Os processos 
psicossociais que interferem nos indivíduos e nas organizações. Análise dos principais 
conceitos e técnicas de 03/2011s humanos. A Psicanálise: o desenvolvimento libidinal 
infantil e o mal-estar na civilização. Freud. Psicoterapia breve. Psicopatologias. 
Recrutamento e Seleção. Treinamento. Adolescência. A Concepção Integracionista: 
Piaget e Vygotski. As etapas do desenvolvimento cognitivo. A construção do pensamento 
complexo e do abstrato. O desenvolvimento cognitivo e afetivo. O desenvolvimento de 
crianças e adolescentes. Psicologia da família: dinâmica, ciclo de vida familiar e novas 
contribuições familiares. Psicologia do desenvolvimento. Psicologia geral.Tanatologia. 
Conhecimento específico das DST, HIV/AID – rotinas de COAS e de SAE. Impacto do 
diagnóstico: processo de adoecimento, enfrentamento da doença e adesão ao tratamento. 
Processo de Hospitalização. Psicologia Hospitalar. Psicossomática. Reforma psiquiátrica 
no Brasil. Equipe interdisciplinar em saúde. Clínica infantil – teoria e técnica. Clínica de 
adolescente – teoria e prática. Psicoterapia familiar – teoria e prática. Psicoterapia de 
grupo – teoria e técnica. Clínica da terceira idade – teoria e prática. Saúde do trabalhador 
– conceitos e prática. Código de ética profissional. Tratamento multidisciplinar da 
obesidade. Estrutura e funções de grupos de Psicoterapia. - Farmacoterapia.-Família 
(Psicodinâmica e tratamentos). -Noções de Saúde Pública.-Noções de SUS e SUAS.-
Noções de Vulnerabilidade e risco social.-Noções de prevenção ao álcool e as drogas. -O 
processo do controle da abstinência. -Técnicas de entrevista individual e grupal. -Teorias 
e técnica psicológicas.-Teorias e técnicas grupais. -Terapia Psicossocial.-Tipos e formas 
de tratamento eficaz na recuperação por dependência química.-Psicopatologia.-
Psicoterapia / Psicoterapia breve / Psicoterapia de apoio (conceituação, teoria e técnicas). 
-Psicopatologia. -Violência doméstica contra crianças e adolescentes. Conhecimento 
sobre a área de Saúde na esfera municipal. Demais assuntos que compõem o quadro de 
atribuições do cargo. 
 
ENFERMEIRO PADRÃO 
 

Ética e legislação do exercício da enfermagem profissional. Assistência de 
enfermagem em Saúde da Criança – puericultura, AIDPI, criança feliz, teste do pezinho, 
suplementação de ferro e vitamina A. Assistência de enfermagem à saúde da mulher 
(planejamento familiar, pré-natal de baixo risco, puerpério, aleitamento materno, 
prevenção de câncer do colo de útero e mama). Assistência de enfermagem em clínica 
médica - programa de hipertensão e diabetes. Assistência de enfermagem à saúde do 
adolescente. Infecções sexualmente transmissíveis/ AIDS. Assistência de enfermagem à 
saúde do idoso. Assistência de enfermagem em Saúde Mental. Programa de imunização 
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(calendário de vacinação da secretaria estadual de saúde do Estado de São Paulo, rede 
de frio, vias de administração). Assistência de enfermagem a doenças crônico - 
Degenerativas. Assistência de enfermagem à saúde do trabalhador. Assistência de 
enfermagem nas urgências e emergências (primeiros socorros, crises hipertensivas, 
distúrbios glicêmicos). Doença de notificação compulsória, doenças endêmicas de acordo 
com o perfil nosológico/ epidemiológico do Município. Enfermagem em saúde pública: 
Situação da saúde no país: peculiaridades regionais; atividades básicas de enfermagem 
em saúde pública; a epidemiologia e sua importância no campo da enfermagem; 
assistência de saúde pública na comunidade; Aplicação de técnicas educativas em 
enfermagem de saúde pública; Doenças transmissíveis e seu controle; Doenças 
sexualmente transmissíveis; importância do saneamento no meio ambiente; a prevenção 
das doenças e seus níveis. Saúde pública: Lei orgânica do SUS (8080/90), Legislação e 
Ética profissional, Lei 7498/86, NOAS. Legislação Básica do SUS (Leis Federais 8080/90 
e 8.142/90). Noas 2002. Programa Estratégia Saúde da Família – PSF (Programa Saúde 
da Família) –Normas e Bases Operacionais. Pacto pela vida, em defesa do SUS e de 
Gestão – Port MS 399/2006. Doenças endêmicas de acordo com o perfil nosológico/ 
epidemiológico do Município: Dengue, esquistossomoses, hansen, tuberculose, DST/ 
AIDS, Leishmaniose, HAS, ICC – Insuficiência cardíaca congênita, dermatoses, diarréia, 
pneumonias, parasitoses, viroses, pré-natal de baixo risco, planejamento familiar, asmas, 
ansiedades, depressão, psicoses, diabetes millitus e vulvovaginites. 
 
SUPERVISOR DE ENSINO 
 
Legislação Federal:  
Constituição da República Federativa do Brasil – promulgada em 05/10/88, artigos 5°, 37 
ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229; Lei Federal n.º 9.394/96: Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. (atualizada); Lei Federal n.º 8.069/90: Estatuto da Criança e do Adolescente 
(atualizado); Lei Federal nº 11.494/2007: regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB.; Resolução CNE/CEB nº 5, de 17 /12/ 2009 - Fixa as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil.; Resolução CNE/CEB nº 04, de 02 de outubro de 
2009 - Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na 
Educação Básica, modalidade Educação Especial.; Resolução CNE/CEB nº 6, de 20 de 
outubro de 2010 - Define Diretrizes Operacionais para a matrícula no Ensino Fundamental 
e na Educação Infantil; Resolução CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro de 2010: Fixa 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos.  
 
Conhecimentos Específicos:  
AQUINO, JulioGroppa. (Org.) Indisciplina da escola - alternativas teóricas e práticas. São 
Paulo: Summus, l996.; BRASIL. Referenciais Curriculares Nacionais da Educação Infantil. 
Vol. 1, 2 e 3. 1998.; BRASIL. Parâmetros Curriculares Nacionais – Vol. 1 a 10. 1998; 
BOZZA, Sandra. Ensinar a Ler e Escrever: uma possibilidade de inclusão. 1ª edição. 
Pinhais: Melo, 2008.; COLL,César. O construtivismo na sala de aula. São Paulo. Editora 
Ática, 1999.; CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o conhecimento. São Paulo: Cortez, 
1998; DAVIS, Cláudia. Psicologia da Educação. São Paulo: Cortez, 1994.; DIVERSOS 
AUTORES. Medicalização de crianças e adolescentes: conflitos silenciados pela redução 
de questões sociais à doença de indivíduos. Conselho Regional de Psicologia, Grupo 
Interinstitucional Queixa Escolar. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2010.; DELORS, 
Jacques. Educação: um tesouro a descobrir. Cortez Editora, São Paulo, 1998.; 
FERNANDES, Reinaldo. Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB). Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, Brasília, 2007.;FURLLAN, 
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M; HARGREAVES, A. A escola como organização aprendente: buscando uma educação 
de qualidade. Porto Alegre: ArtMed, 2000.; FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: 
saberes necessários à prática educativa. 13.ed. São Paulo: Paz e Terra, 1999.; 
GARDNER, H. Estruturas da mente: a teoria das inteligências múltiplas. Porto Alegre: 
Artes Médicas.; HOFFMAN, Jussara. Avaliação mediadora: uma prática em construção da 
pré-escola à universidade. Porto Alegre. Mediação, 1998.; Hora de trabalho pedagógico 
coletivo (HTPC).Cartas aos professores coordenadores pedagógicos: dilemas da prática 
cotidiana, São Paulo: SE/CENP,1999.; LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: 
Cortez, 1.992.; LUCK, Heloísa. Gestão da Cultura e do Clima Organizacional da Escola. 
Petrópolis: Vozes, 2010.; LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar. 
São Paulo: Cortez; MANTOAN, Maria Tereza Egler. Pensando e Fazendo Educação de 
Qualidade. São Paulo: Moderna, 2001.; MURAMOTO, Helenice Maria Sbrogio. 
Alternativas para a organização do trabalho de supervisão. Série Idéias n. 16, São Paulo: 
FDE, 1993.; MURAMOTO, HeleniceM.S. Supervisão da escola. Para que te quero? São 
Paulo: Edit. Iglu 1991.; PARO, Vitor Henrique. Administração Escolar: Introdução Crítica. 
Ed. Cortez, 2008.; PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar. Porto 
Alegre: Artmed, 2000.; STAREPRAVO, Ana Ruth. Jogando com a matemática: números e 
operações. Curitiba: Aymará, 2009.; SZYMANSKI, Heloísa. Encontros e Desencontros na 
relação família-escola. In; Idéias 28, p. 213 a 225. São Paulo: FDE, l997.; VEIGA, Ilma 
Passos. Alencar. (org). O Projeto político pedagógico da escola: uma construção possível. 
Campinas: Papirus, 2000.  
 
COORDENADOR PEDAGÓGICO 
 
Fundamentos da educação: filosóficos, políticos, sócio-econômicos e culturais; História da 
educação no Brasil: período colonial, república, império, movimentos sociais e a educação 
no Brasil redemocratizado; Estrutura do sistema organizacional brasileiro: a) o ensino 
brasileiro, organização administrativa, didática e funcional, b) a educação na Constituição 
Brasileira e as perspectivas da LDB nacional; Legislação do ensino; Leis 4024/61, 
5540/58, 5692/71, 7044/82, 9394/96 e 11.114 de 20/06/2005; Objetivos dos diversos 
graus de ensino: infantil, fundamental, médio e superior; Planejamento educacional: a) 
conceitos e princípios, b) questões básicas no processo de planejamento: técnico, político 
e administrativo, c) etapas e níveis do planejamento educacional, d) instrumentos do 
planejamento educacional (plano, programa e projetos), e) política educacional brasileira: 
planos nacionais de desenvolvimento da Amazônia e planos setoriais de educação, f) 
órgãos do sistema de planejamento educacional brasileiro; Orientação educacional: 
conceitos, objetivos, princípios e funções; Supervisão: conceitos e fundamentação 
político-filosófica; Supervisão escolar e organização do trabalho pedagógico integrado: a 
ação supervisora no contexto das experiências curriculares nos diferentes níveis e 
modalidades de ensino; Concepção e reflexões sobre planejamento: a) conceitos, 
características e aspectos, b) princípios que orientam o planejamento, c) integração dos 
vários níveis em um só processo, d) planejamento educacional como um processo 
(sistêmico, dialético e participativo); Concepções e reflexões sobre o controle e avaliação 
do processo pedagógico: a) avaliação curricular, b) avaliação do ensino-aprendizagem, c) 
avaliação do desempenho docente; A dimensão técnica do trabalho pedagógico na 
perspectiva da supervisão escolar: a) tecnologias e suas utilizações no trabalho 
pedagógico: televisão, vídeo, informática, b) cotidiano da escola: conselho escolar, 
conselho de classe, projeto pedagógico. 
 
PEB II- LÍNGUA PORTUGUESA 
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1- Conhecimentos Linguísticos: A linguística, Ciência da linguagem; Funções da 
linguagem; Características da linguagem oral e escrita; Variação linguística e suas 
implicações para a prática pedagógica; O texto e o Discurso: sua produção em situação 
escolar; Compreensão e interpretação de textos; Concepção e tipo de gramática; Norma 
culta e conceito de “certo e errado”; Exercitar a língua ou ensinar gramática: a questão 
metodológica; A produção de material didático em Língua Portuguesa. 2- Conhecimentos 
Gramaticais: Noções Gerais de Fonética e Fonologia; Ortografia: Acentuação Gráfica; 
Crase; Pontuação; Morfossintaxe do verbo, substantivo, adjetivo, pronome; Sintaxe: 
estrutura do período, Termos da oração e coordenação e subordinação; Semântica: 
Conotação e Denotação; Sinônimo, Antônimo e Parônimos; papéis semânticos e funções 
sintáticas; Estilística: linguagem figurada: classificação das figuras no texto. 3- Literatura 
Brasileira: Gêneros Literários: características; Estilos de época: principais autores e obras 
dos séculos XIX e XX. 
 
PEB II- LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA (INGLÊS) 
 

1. Leitura e compreensão de texto em língua inglesa. 2. Estruturas gramaticais: 
pronomes pessoais, possessivos, demonstrativos, reflexivos, relativos; plural dos 
substantivos (regular e irregular); artigos (definido e indefinido); advérbios (modo, lugar e 
tempo); question-tag; verbos regulares e irregulares; tempos verbais (simplepresent, 
presentcontinuous, simplepast, pastconstinuous, simple future, immediate future, 
presentperfect; presentperfectcontinuous; pastperfect; conditional; modal verbs) – formas: 
afirmativa, negativa e interrogativa; palavras interrogativas (Who, Where, When, How, 
etc); números cardinais e ordinais; preposições (in, on, at, under, behind, etc); grau dos 
adjetivos (comparative, superlativo); some,anyandcompounds. 
 
PEB II- MATEMÁTICA 
 
1. ARITMÉTICA E CONJUNTOS: Os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais, 
irracionais e reais); operações básicas, propriedades, divisibilidade, contagem e princípio 
multiplicativo. Proporcionalidade. 2. ÁLGEBRA; Equações de 1º e 2º graus; funções 
elementares, suas representações gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, 
exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e geométricas; 
polinômios; números complexos; matrizes, sistemas lineares e aplicações na informática; 
fundamentos de matemática financeira. 3. ESPAÇO E FORMA: Geometria plana, plantas 
e mapas; geometria espacial; geometria métrica; geometria analítica. 4. TRATAMENTO 
DE DADOS: Fundamentos de estatística; análise combinatória e probabilidade; análise e 
interpretação de informações expressas em gráficos e tabelas. 5. MATEMÁTICA, 
SOCIEDADE E CURRÍCULO: Currículos de Matemática e recentes movimentos de 
Reforma. Os objetivos da Matemática na Educação Básica. Seleção e organização dos 
conteúdos para o Ensino Fundamental e Médio. Tendências em Educação Matemática 
(resolução de problemas, modelagem, etnomatemática, história da matemática e mídias 
tecnológicas). 
 
PEB II- GEOGRAFIA 
 
1-A evolução do pensamento e suas repercussões no ensino de geografia. 2- A geografia 
como disciplina escolar: histórico, situação atual e perspectivas. 3- A geografia da 
natureza: os condicionamentos físicos da vida: A litosfera, composição e dinâmica; A 
Hidrosfera, a água e sua importância; A Atmosfera e a dinâmica climática. Os seres vivos 
e o homem no âmbito da evolução geológica da terra. Os grandes domínios 
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biogeográficos da terra. Os grandes domínios morfoclimáticos do território brasileiro e sua 
situação atual. Os interelacionamentos entre a dinâmica da natureza e a dinâmica das 
sociedades humanas. Os principais problemas ambientais da natureza. 4- A geografia no 
tempo: o alargamento das fronteiras de apropriação do planeta pelas sociedades 
humanas ao longo da história. 5- A formação geográfica das sociedadescontemporâneas: 
a formação dos estados nacionais modernos; o processo de desenvolvimento – 
subdesenvolvimentos dos países em regiões no âmbito da evolução do capitalismo; As 
experiências do “Socialismo Real” e seus desdobramentos. 6 – O novo mapa do Mundo 
“a partir da década de 80 do século XX”; nacionalismo, grandes blocos econômicos 
(MERCOSUL, NAFTA, UNIÃO EUROPÉIA e etc) e principais conflitos geopolíticos da 
atualidade. 7- Os espaços da produção, da circulação e do consumo no mundo e no 
Brasil: características gerais das atividades primárias, secundárias e terciárias e suas 
expressões no espaço geográfico; a dimensão simbólica do espaço geográfico: cultura e 
representações espaciais; a industrialização e seus impactos na organização dos espaços 
contemporâneos; a modernização da agricultura e suas consequências; a urbanização e 
as transformações na relação cidade – campo, metropolização e problemas urbanos; as 
redes urbanas e a relação cidade – região; os impactos das novas tecnologias na 
circulação dos produtos e serviços; a dinâmica populacional. 8- Regionalização no espaço 
mundial: caracterização geográfica dos principais países/conjuntos gasenômicos; As 
propostas atuais de regionalização do espaço mundial e suas limitações; riqueza e 
pobreza no contexto internacional; os núcleos hegemônicos do capitalismo: EUA, Japão e 
Europa; América Latina,; África; Índia; China; Oriente Médio; Rússia; Europa Oriental. 9– 
Regionalização do espaço brasileiro: caracterização geral das regiões e estados 
federados. Divisões regionais do território brasileiro, histórico e situação atual. Amazônia 
como fronteira econômica. Nordeste: permanências e transformações. As fronteiras 
geoeconômicas do centro-oeste. O centro-sul como núcleo hegemônico do capitalismo no 
Brasil. 
 
PEB II- ARTE 
 

O ensino de Educação Artística no ensino fundamental; O conhecimento Arte no 
currículo escolar: razões e finalidades; As diferentes linguagens artísticas e a educação; 
Teoria da arte: arte como conhecimento, produção e expressão; A construção do 
Universo Cultural através da Arte: Das origens do teatro, da música e das artes visuais à 
contemporaneidade:características, produções e produtores dos principais períodos, 
escolas, movimentos e tendências no Brasil e no Mundo; Elementos básicos das 
expressões artísticas (coreográficas, teatrais, musicais, visuais, audiovisuais); Artes 
visuais: elementos de visualidade e suas relações: comunicação na contemporaneidade; 
Artes Cênicas: jogos teatrais na escola; teatro na escola; Música: elementos estruturais 
da linguagem musical, tendências musicais quanto ao ensino da música na sala de aula; 
Dança: papel da dança na educação; As danças como manifestações culturais; A 
metodologia do ensino de arte: Proposta triangular: fazer, apreciar e contextualizar; 
Aplicação didática e prática dos seguintes referenciais: Arte - área de conhecimento, Arte 
- Linguagem, Arte e Educação. 
 
PEB II- CIÊNCIAS 
 
O Ar Atmosférico: composição; camadas da atmosfera; pressão atmosférica; direção e 
velocidade dos ventos; importância do ar e dos ventos. 2- Água: composição; ciclo da 
água; estados físicos e mudanças de estado; qualidade da água. 3- O Solo: as camadas 
da terra; o solo e o subsolo; o solo e o plantio; irrigação e drenagem; composição das 
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rochas. 4- Os Animais: classificação, principais características e exemplos dos grandes 
grupos de invertebrados; principais características e exemplos dos grandes grupos de 
vertebrados. 5- Os Vegetais: classificação; principais características e exemplos dos 
grandes grupos de vegetais. 6- O Corpo Humano: Células: estruturas e funções; Tecidos: 
classificação e principais características; Órgãos e sistemas: locomoção, digestão, 
respiração, circulação, excreção, reprodução, coordenação nervosa, órgãos dos 
sentidos. 7- Meio Ambiente: cadeia alimentar, desequilíbrio ecológico. 
 
 
PEB II- CIÊNCIAS/ BIOLOGIA 
 
1. A Química da célula Viva: Água, sais minerais, carboidratos, lipídios, proteínas, 
enzimas, ácidos nucléicos. 2. Célula: Conceito. Características gerais. Membranas e 
parede. Citoplasma e organelas, núcleo e componentes nucleares. Superfície celular e as 
trocas entrem a célula e o meio extracelular. Obtenção e utilização de energia pelas 
células. Digestão intracelular. Processos de síntese e secreção celular. Reprodução. 3. 
Tecidos: Conceito. Tecidos animais: epitelial, conjuntivo, muscular e nervoso. Tecidos 
vegetais: meristemático, de revestimento, sustentação, condução, proteção, transporte e 
parênquima. 4. As Grandes Funções Vitais: Nutrição e digestão. Circulação e transporte. 
Respiração. Excreção. Sistema de proteção sustentação e locomoção; Sistemas 
integradores; Reprodução e desenvolvimento ontogenético. Os sentidos. 5. Ecologia: 
Associação entre os seres vivos. Ecossistemas e seus componentes. Dinâmica 
populacional. Ciclos biogeoquímicos. Os grandes biomas brasileiros. Fatores de 
desequilíbrio ecológico. 6. Genética: Conceitos básicos. Heredogramas. Leis de Mendel: 
problemas, Retrocruzamentos. Alelos múltiplos: problemas. Grupos sanguíneos: ABO, 
MN, fator RH: problemas. Interação gênica: problemas. A herança do sexo: problemas. 
Determinação do sexo. Linkage e omapeamento genético. Crossing-over; problemas. 
Aberração cromossômica. Cariótipo. Fórmulas cromossômicas. Mutações. Genes letais e 
genes subletais: problemas. 7. Evolução: Origem da vida. Evidências da evolução. 
Principais teorias da evolução.Mecanismos da evolução. A formação de novas espécies. 
Evolução dos vertebrados. Evolução do homem. Noções de probabilidade. Noções de 
genética da população. 8.Higiene e Saúde: Principais endemias do Brasil e seu controle. 
Doenças se carência. 9. Taxonomia: Classificação natural e artificial. Sistemas de 
classificação dos seres vivos em uso corrente. Regras de nomenclatura. 10. Zoologia: 
Características gerais e classificação dos principais filos de animais. 11. Botânica: 
Características gerais e classificação dos principais grupos de vegetais. 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2011 - ANEXO VI 
ETAPAS DO CONCURSO 

 
 
ETAPA 1 
 
Publicação do Edital;  
 
ETAPA 2 
 
Abertura das Inscrições;  
Encerramento das Inscrições;  
Publicação das Inscrições Indeferidas; 
Homologação das Inscrições;  
 
ETAPA 3 
 
Realização das PROVAS OBJETIVAS; 
 
ETAPA 4 
 
Divulgação do Gabarito;  
Divulgação do Resultado das Provas Objetivas;  
 
ETAPA 5 
 
Convocação para realização das Provas Práticas; 
 
ETAPA 6 
 
Realização das PROVAS PRÁTICAS; 
 
ETAPA 7 
 
Divulgação do Resultado Final das Provas Práticas;  
 
ETAPA 8 
 
Homologação do Concurso. 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2011 ANEXO VII 
MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 

 
(Um recurso por Folha) 
 
_________________, ______ de _______________ de 2011 
 
À 
PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 
 
Ref: Recurso Administrativo - Concurso Público Edital nº 01/2011 – 
PREEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE CAMPOS - SP. 
 
(   ) Inscrições. 
(   ) Gabarito Oficial - Revisão de Questões da Prova. 
(   ) Resultado da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
(   ) Resultado da Prova Prática 
(   ) Resultado Parcial - Classificação 
(   ) Resultado Final - Classificação 
 

Nome: 
 

Nº. de Inscrição: 
 

Cargo: 
 

Nº. da questão 
recorrida: 

 Resposta do gabarito 
oficial: 

 Resposta do 
candidato: 

 

 

Fundamentação e argumentação lógica: 
 
 
 
 
 

 

Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do candidato: 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
_______________________________________________________________ 
(assinatura do candidato) 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2011 ANEXO VIII 
MODELO DE FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 

A REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
 
_________________, ______ de _______________ de 2011 
 
 
À 
PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 
 
Ref: Solicitação de condições especiais para a realização da prova – Concurso Público 
Edital nº. 01/2011 – PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE CAMPOS - SP. 
 

Nome: 
 

Nº. de Inscrição: 
 

Cargo: 
 

 

Descrição da deficiência: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Necessidade especial para a realização da prova: 
 
 
 
 
 

 
Atenciosamente, 
 
_______________________________________________________________ 
(assinatura do candidato) 


